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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), com as alterações decorrentes da Lei nº 7.209, de 11 de junho de 1984, passa 

a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

“TÍTULO V 

DAS PENAS 

CAPÍTULO I 

Das Espécies de Pena 

Art. 32 – As penas são: 

I – prisão; 

II- recolhimento domiciliar; 

III – restritivas de direito; 

IV – de multa.” (NR) 

“Seção I 

Das Penas de Prisão 

RECLUSÃO E DETENÇÃO 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado ou 

semi-aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, salvo necessidade de 

transferência a regime fechado. 

§ 1º O juiz, ao fixar a pena de prisão, estabelecerá o regime de 

cumprimento. 

§ 2º Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de 

segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, 

industrial ou estabelecimento similiar. 

§ 3º A pena de prisão deverá ser executada em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, com a transferência do regime fechado para o         

semi-aberto, e a concessão, a partir deste, do livramento condicional. 

§ 4º A determinação do regime inicial de cumprimento de pena 

observará, além dos critérios estabelecidos no art. 59 deste Código, e o previsto em 

lei especial, o seguinte: 

a) no concurso de crimes, a determinação do regime de cumprimento 

será feita pelo resultado da soma das penas; 

b) o condenado a pena de prisão igual ou superior a oito anos, ou, se 
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reincidente, a pena superior a quatro anos, deverá iniciar o cumprimento em regime 

fechado. 

§ 5º O condenado por crime contra a administração pública terá a 

progressão de regime do cumprimento de pena condicionada à reparação do dano 

que causou, ou à devolução do produto do ilícito praticado com os acréscimos legais.” 

(NR) 

“Seção I-A 

Da Pena de Recolhimento Domiciliar 

RECOLHIMENTO DOMICILIAR 

Art. 42-A. O condenado a pena de prisão igual ou inferior a quadro 

anos, no regime semi-aberto, desde que não reincidente, terá a sua pena de prisão 

convertida em recolhimento domiciliar. 

§ 1º O recolhimento domiciliar importa no recolhimento do condenado 

à sua residência durante o período noturno, finais de semana e feriados, 

permanecendo o condenado, durante todo o período de cumprimento da pena, 

monitorado eletronicamente. 

§ 2º O condenado deverá, fora da residência, exercer atividade 

laborativa autorizada ou frequentar curso. 

§ 3º O juiz, na sentença, ao converter a pena de prisão em 

recolhimento domiciliar, estabelecerá as condições a serem observadas e cumpridas 

pelo condenado, dentre elas, as seguintes: 

a) recolhimento à residência nos dias úteis durante o período das 20 

horas às 6 horas do dia seguinte, e durante todo o período nos sábados, domingos e 

feriados, ressalvada a hipótese de extensão de jornada de trabalho devidamente 

autorizada pelo juízo; 

b) proibição de frequentar determinados lugares no período em que 

estiver fora da residência; 

c) proibição de ausentar-se da comarca e de transferir-se da 

residência onde cumpre a pena sem prévia autorização do juiz; 

d) comparecimento pessoal e obrigatório ao Patronato ou se não 

houver na comarca, ao juízo, trimestralmente, para comprovação de atividade 

laborativa ou de frequência a curso, ou justificar a impossibilidade de fazê-la. 

e) obrigação de cumprir as orientações acerca do monitoramento 

eletrônico, abstendo-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer 

forma o dispositivo de monitoração eletrônica. 

§ 4º A pena de recolhimento domiciliar reverte-se em pena de prisão 

se o condenado deixar de cumprir qualquer das condições impostas na sentença, ou 

se vier a ser condenado, em sentença irrecorrível, a pena de prisão, deduzindo-se da 
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pena o período cumprido em recolhimento domiciliar. 

§ 5º Em caso de suspensão, substituição ou conversão da pena de 

prisão relativa à nova condenação, o recolhimento domiciliar poderá ser mantido, 

desde que observado o requisito do caput quanto à soma das penas de prisão.” 

“CAPÍTULO V 

Do Livramento Condicional 

REQUISITOS DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado 

que esteja cumprindo pena de prisão ou de recolhimento domiciliar, desde que: 

I – tenha cumprido mais de um terço da pena de recolhimento 

domiciliar; 

II – tenha cumprido mais de um terço da pena de prisão, se não for 

reincidente em crime doloso, ou mais da metade, se reincidente, quando o regime 

inicial estabelecido na sentença for o semi-aberto; 

III – esteja no regime semi-aberto e tenha cumprido nesse regime 

mais de um sexto da pena de prisão, se não for reincidente em crime doloso, ou mais 

de um terço, se reincidente; 

IV – esteja no regime semi-aberto e tenha cumprido nesse regime 

mais de um quinto da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática de 

tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não 

for reincidente específico em crimes dessa natureza; 

V – comprovado comportamento satisfatório durante a execução da 

pena, bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à 

própria subsistência mediante trabalho honesto; 

VI – tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 

causado pela infração. 

...” (NR) 

Art. 2º As designações de “penas privativas de liberdade” constantes 

dos artigos 44, 53 e 75 e seu § 1º, e de “pena privativa de liberdade” constante do 

artigo 42, § 4º do artigo 44, e dos artigos 77 e seu § 2º, § 1º do artigo 81, artigos 82, 

86, 87, alíneas “a” e “b” do inciso I, do artigo 92, e artigos 98 e 109, todos do Decreto-

lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), são substituídas pelas 

designações de “penas de prisão” e “pena de prisão”, respectivamente. 

Art. 3º Fica revogado o artigo 36 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 4º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal 

passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 
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“Art. 64...  

... 

VI – estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de 

estabelecimentos penais; 

...” (NR) 

“Art. 66...  

... 

V – determinar: 

a) a alteração das condições do cumprimento da pena de 

recolhimento domiciliar e fiscalizar a sua execução; 

b) a reversão da pena de recolhimento domiciliar empena de prisão; 

c) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar 

sua execução; 

d) a conversão da pena restritiva de direitos em pena de prisão; 

e) a conversão da pena de prisão em restritiva de direitos; a aplicação 

da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de segurança; 

f) a revogação da medida de segurança; 

g) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

h) o cumprimento da pena ou medida de segurança em outra 

comarca; 

i) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do artigo 86, 

desta Lei. 

...” (NR) 

“Art. 79.  ... 

... 

II – fiscalizar o cumprimento das penas de recolhimento domiciliar e 

de limitação de fim de semana; 

...” (NR) 

“CAPÍTULO I-A 

Da Pena de Recolhimento Domiciliar 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 146-E. A execução da pena de recolhimento domiciliar competirá 

ao Juízo de execução penal da comarca do domicílio do condenado e, na sua 
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ausência, ao juízo da condenação. 

Art. 146-F. Transitado em julgado a sentença que converteu a pena 

de prisão em pena de recolhimento domiciliar, o Juiz intimará o condenado para início 

do cumprimento da pena, cientificando-o das condições do cumprimento. 

§ 1º Havendo Juízo de execução penal na comarca, proceder-se-á na 

forma do artigo 106 desta lei. 

§ 2º O Juízo de execução penal expedirá ofício ao Patronato contendo 

todos os dados relativos ao condenado, o endereço do local do cumprimento da pena, 

e a data do seu início e término, que se fará acompanhado da sentença, para início 

da fiscalização. 

§ 3º Estando preso o condenado a pena de recolhimento domiciliar, 

será expedido o alvará de soltura. 

§ 4º A pena de recolhimento domiciliar terá o seu início com a 

instalação do equipamento de monitoração eletrônica. 

Art. 146-G. Aplica-se à pena de recolhimento domiciliar o disposto no 

artigo 42 do Código Penal. 

Art. 146-H. O Juiz, motivadamente, poderá modificar as condições 

estabelecidas na sentença, de forma a ajustá-la às condições pessoais do condenado, 

podendo, inclusive, acrescer novas, desde que adequadas ao fim a que se destina a 

pena. 

Parágrafo único. No caso do condenado não comprovar uma 

atividade laborativa ou a frequência a curso, poderá o Juiz adicionar uma pena de 

prestação de serviço à comunidade, desde que não superior ao período ânuo. 

SEÇÃO II 

Da Reversão 

Art. 146-I. A pena de recolhimento domiciliar reverte-se em pena de 

prisão quando: 

I – o condenado não for localizado para dar início ao cumprimento da 

pena; 

II – deixar de cumprir qualquer das condições impostas na sentença; 

III – for incompatível com a execução concomitante de outra pena a 

que restou condenado; 

IV – vier a ser condenado, em sentença irrecorrível, a pena de prisão; 

V – remover, violar, modificar ou danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica. 

§ 1º O condenado, não sendo localizado no endereço constante do 

processo, deverá ser intimado por edital para comparecer em Juízo e fornecer o 
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endereço em que se dará o cumprimento imediato da pena. 

§ 2º Na hipótese do descumprimento das condições, o Juiz, sempre 

que possível, ouvirá o condenado, podendo manter a pena e agravar as condições de 

cumprimento. 

§ 3º Se a condenação a pena de prisão referida no inciso IV tiver sido 

suspensa, substituída ou convertida, o Juiz poderá manter a pena de recolhimento 

domiciliar, desde que, somadas as penas de prisão, não seja ultrapassado o limite de 

quatro anos de prisão. 

Art. 146-J. Revertida em pena de prisão, o Juiz expedirá mandado de 

prisão para cumprimento da pena de prisão estabelecida na sentença, sendo abatido 

o tempo de cumprimento da pena de recolhimento domiciliar.”  

Art. 5º As designações de “pena privativa de liberdade” constantes 

dos artigos 6º, 7º, 8º e seu parágrafo único, 31, 44, 47, 50, 10, 107, 110, 112, 118, 

146, 156, 157, 170 e seu § 1º, 180, 181 e 183, e de “penas privativas de liberdade” 

constantes do inciso VI do artigo 72, e artigo 86, todos da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 – Lei de Execução Penal são substituídas pelas designações de “pena de 

prisão” e “penas de prisão”, respectivamente. 

Art. 6º Ficam revogados, o inciso V do artigo 50, e os artigos 93, 94, 

95, 113, 114, 115, 116, 117, § 1º do artigo 118, e artigo 119 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução Penal. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O regime de albergamento, forma de cumprimento de pena em prisão 

aberta, foi uma criação pioneira do Poder Judiciário do Estado de São Paulo no ano 

de 1965, para o cumprimento de penas de curta duração, com permissão ao 

condenado de continuar trabalhando e apenas passar a noite no albergue. 

Foco de constante questionamento sobre a sua constitucionalidade, 

o novo regime ganhou chancela de legalidade com a edição da Lei nº 6.416 de 1977. 

Mais adiante, a Reforma Penal prevista na Lei nº 7.209 de 1984, acompanhada da Lei 

nº 7.210 de 1984 que instituiu a Lei de Execução Penal, incorporou à legislação penal 

o modelo tríplice de regime prisional, inovando a partir da criação dos regimes 

fechado, semi-aberto e aberto. 

Essa divisão em regime de cumprimento de pena vinha ao encontro 

dos modernos postulados penitenciários, em suas queixas por uma diferenciação nos 

estabelecimentos prisionais, conforme a classificação dos presos. O regime aberto, 

por exemplo, passava a ser destinado para aqueles que não apresentavam sinais de 

periculosidade e que são responsáveis pelo cumprimento da pena. 

A Casa do Albergado é o estabelecimento penal destinado ao 
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cumprimento da pena em regime aberto. Não existe regime aberto sem a Casa do 

Albergado, o local deve situar-se em centro urbano, separado das demais casas 

prisionais devendo ser caracterizado pela ausência de obstáculos físicos contra a 

fuga. 

Apesar da exigência de pelo menos uma Casa do Albergado em cada 

região, de acordo com os artigos 93, 94 e 95 da LEP, efetivamente, décadas após a 

sua instituição esse regime é praticamente inexistente em vista da demanda. A 

realidade do sistema mostra que mais de 90% (noventa por cento) dos condenados 

em regime aberto cumprem a pena em prisão domiciliar, porque inexistem as Casas 

de Albergamento. 

A execução da pena privativa de liberdade em regime aberto deixa 

evidenciado o descompasso entre a lei e a realidade. Conforme registro no INFOPEN, 

do Departamento Penitenciário Nacional, não existem Casas de Albergados no 

Estado do Rio Grande do Sul e Distrito Federal. Em Minas Gerais, Santa Catarina e 

Paraná existem duas Casas, cada Estado. O Rio de Janeiro uma e o Estado de São 

Paulo nenhuma. 

O Estado brasileiro preocupa-se com a construção de presídios de 

segurança máxima, mas relega a um plano secundário a construção e a instalação de 

estabelecimentos de extrema importância ao processo de reeducação, como: 

Colônias Agrícolas e Industriais, Casas de Albergados, Patronatos, Centros de 

Observação e Casas de Egressos, previstos na Lei de Execução Penal há mais de 

vinte e cinco anos. 

A existência de Casas de Albergados em número insuficiente importa 

na conclusão de que o regime aberto tornou-se uma ficção jurídica, porque transmuda 

o regime de albergamento em recolhimento noturno à residência. 

Na jurisprudência consolidada, certo é que a prisão ou recolhimento 

domiciliar não é cumprimento de pena em regime aberto, em regime de albergamento, 

apenas uma alternativa a evitar que, pela ausência de Casa do Albergado, o apenado 

não venha cumprir pena de forma mais gravosa, em local incompatível.  

Então, os apenados domiciliados em outros Municípios ou Estados 

onde não existam Casas de Albergados, pela ausência dessas Casas, e dada a 

impossibilidade do recolhimento em local distante do local de trabalho, contrariando o 

sistema de albergamento, estão cumprindo a pena em prisão albergue domiciliar. 

Nesse diapasão, se encontra a maioria dos condenados em regime 

aberto, o que coloca na vertente o princípio da isonomia ou igualdade de tratamento, 

consagrado no artigo 5º da Constituição da República, e expresso no artigo 41, inciso 

XII da Lei de Execução Penal. 

A diferença de tratamento entre condenados não deveria existir. O 

domiciliado na região de determinada cidade é obrigado a recolher-se de segunda a 

sexta na Casa do Albergado, saindo apenas para o trabalho, permanecendo ali 
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recolhido aos sábados, domingos e feriados, e ainda tendo que disputar espaço. 

O contato do albergado com a família é reduzido, dependente da 

obtenção da saída para visitação periódica ao lar, na mesma forma como ocorre no 

regime semi-aberto. Já aquele apenado e domiciliado nos demais municípios fora da 

circunscrição jurisdicional, ficam recolhidos na residência com os seus familiares, com 

livre saída diurna, para trabalho, curso ou lazer. 

Todos os condenados ao cumprimento de pena privativa de liberdade 

em regime aberto no Estado de São Paulo, onde primeiro se instituiu o regime de 

albergamento no país, estão cumprindo pena em regime de prisão albergue domiciliar. 

Hoje, nesse Estado, 20.000 (vinte mil) condenados cumprem pena privativa de 

liberdade em regime domiciliar, é a demonstração da precariedade do modelo de 

albergamento. 

Por tal deficiência, a maioria dos condenados a cumprir pena privativa 

de liberdade em regime aberto se encontra cumprindo a pena em prisão domiciliar, 

sem que haja qualquer regulamentação e controle a respeito, nem estatístico, pois 

não há Estado algum na Federação em condições de informar o número exato de 

apenados em prisão residencial. 

Outro ponto negativo destacável no regime de albergamento é a 

mistura de presos presumidamente perigosos, provenientes de regimes mais 

rigorosos pelo sistema progressivo, com presos que não oferecem qualquer 

periculosidade, malferindo, com isso a garantia do artigo 5º, inciso XLVIII, da 

Constituição Federal, de que “a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado”. 

Logo, torna-se um imperativo o fim do regime de albergamento, e a 

instituição de uma nova pena, intermediária entre a pena privativa de liberdade e a 

restritiva de direito, como ora proposto, a pena de recolhimento domiciliar, 

devidamente disciplinada e regulamentada, somada aos aspectos positivos adotados 

em alguns Estados, como a questão da fiscalização da prisão albergue domiciliar pelo 

Patronato, que tem dado bons resultados nos Estados de Santa Catarina, do Paraná 

e da Bahia. 

Nesta situação, modifica-se o sistema de penas, acabando com a 

denominação “pena privativa de liberdade”, que passa a ser substituída por “pena de 

prisão”, ainda nas modalidades de “reclusão de detenção”, e institui a pena de 

recolhimento domiciliar, que deixa de ser regime de cumprimento de pena, passando 

a ser uma espécie de pena, a que se chega por conversão da pena de prisão igual ou 

inferior a quatro anos, de regime semi-aberto, e desde que primário o condenado. 

Esta nova regra modifica o sistema de penas, acabando com a 

denominação “pena privativa de liberdade“, que passa a ser substituída por “pena de 

prisão”, ainda nas modalidades de “reclusão e detenção”, e institui a pena de 

recolhimento domiciliar, que deixa de ser regime de cumprimento de pena, passando 

a ser uma espécie de pena, a que se chega por conversão da pena de prisão igual ou 
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inferior a quatro anos, de regime semi-aberto, e desde que primário o condenado. 

A pena de recolhimento domiciliar, seus requisitos e condições, o 

monitoramento eletrônico, e as hipóteses de reversão para a pena de prisão, passa a 

ser disciplinada em seção própria do Capítulo das Espécies de Pena, do Código 

Penal, enquanto todos os aspectos da execução da pena, como a competência do 

Juiz de Execução da Comarca do domicílio do condenado, a obrigação de fiscalização 

do Patronato, a alteração das condições e outros pontos ficam disciplinados na Lei de 

Execução Penal. 

A proposta extingue o regime aberto, e altera substancialmente o 

sistema progressivo de cumprimento de pena, que passa a ser do fechado para o 

semi-aberto, e deste para o livramento condicional. Além disso, o controle por 

monitoramento eletrônico é condição para o cumprimento da pena de recolhimento 

domiciliar. 

É notório que o sistema progressivo de regime constitui importante 

estímulo à ressocialização, e que foi instituído com vistas à reinserção gradativa do 

condenado ao convívio social. Tem um caráter reeducativo e possibilita ao 

condenado, de acordo com o mérito demonstrado durante a execução, promoção a 

regime menos rigoroso, antes de atingir a liberdade, ou seja, o preso cumprirá a pena 

em etapas e em regime cada vez menos rigoroso, até receber a liberdade. Durante 

esse tempo, o preso será avaliado e só será merecedor da progressão caso a sua 

conduta assim recomende. 

Sistema ligado à própria pena, a progressividade do regime exibe ao 

condenado suavidade, incentiva-o à correção de rumo e, portanto, a ter um 

comportamento penitenciário ordeiro e meritório para merecer a futura reinserção 

social e familiar. Apenas com a progressão de regime o preso poderá frequentar 

cursos profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior, exercer 

atividade laborativa não disponibilizada pelo Estado, e estar próximo do ambiente 

familiar, nos casos de trabalho fora da prisão e de visitação temporária ao lar. 

No sistema atual, isso não acontece. Uma grande parte dos apenados 

obtém o livramento condicional durante o cumprimento da pena em regime fechado, 

ou seja, sem o instrumento da reinserção gradativa, saem de um regime disciplinar 

rigoroso direto para o convívio social. Esse procedimento de liberação condicional 

contraria toda a inteligência do sistema progressivo, comprometendo o processo de 

reeducação. 

Enfim, a terceira fase do sistema progressivo atual é a do regime 

aberto, comprometido em eficiência pela ausência das Casas de Albergados, 

estabelecimento que sequer tem como separar os condenados progredidos de regime 

daqueles cujo regime inicial é o aberto. Então, o livramento condicional deve ser a 

última fase do sistema progressivo, a ser alcançado após um processo de avaliação 

do condenado em regime de menor rigor, onde será gradativamente inserido ao 

convívio social. 
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Com essa forma, a proposição estabelece como requisito objetivo à 

obtenção do livramento condicional o cumprimento de fração de pena no regime        

semi-aberto, preservando, contudo, o quantum de pena hoje vigorante, possibilitando 

também, a obtenção do livramento condicional pelo condenado à pena de 

recolhimento domiciliar, desde que cumprido um terço da pena. 

Desta maneira, conto com a acolhida dos meus pares para a 

aceitação do projeto e, ao mesmo tempo, inicio o debate sobre o assunto ora 

abordado, esperando superar um dos problemas da contradição prisional do nosso 

país por meio desta propositura. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
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socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
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esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
...................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 
................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
 

Art. 32. As penas são:  
I - privativas de liberdade; 
II - restritivas de direitos; 
III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

 
Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 
regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 
regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 
do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 
o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, “caput”, ao condenado que 
inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 
período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como 
crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regime especial 

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os 
deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto neste 
Capítulo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

......................................................................................................................................... 
Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
......................................................................................................................................... 

Detração 
Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o 

tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão administrativa e o de 
internação em qualquer dos estabelecimentos referidos no artigo anterior. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Seção II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

 
Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 
II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
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25/11/1998) 
III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 
VI - limitação de fim de semana. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 
Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 
crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 
pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de 
direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não 
se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 
liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 
o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 
de 25/11/1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 
da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 
juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 
reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 
que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 
terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA COMINAÇÃO DAS PENAS 
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Penas privativas de liberdade 

Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção 
correspondente a cada tipo legal de crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
Penas restritivas de direitos 

Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de 
cominação na parte especial, em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em 
quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984) 

......................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
............................................................................................................................................ 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 
 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 
ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 
ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 
de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 
ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 
(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 
as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 
substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 
cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 
justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 
suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Revogação obrigatória 

Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   
I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  
II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem motivo 

justificado, a reparação do dano;  
III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.   

Revogação facultativa 
§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, a 
pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   
Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 
considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 
o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cumprimento das condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 
 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 
8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

........................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 
Revogação do livramento 

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena privativa 
de liberdade, em sentença irrecorrível:  
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I - por crime cometido durante a vigência do benefício;  
II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Revogação facultativa 

Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 
cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente condenado, 
por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Efeitos da revogação 

Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser novamente concedido, e, salvo 
quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior àquele benefício, não se 
desconta na pena o tempo em que esteve solto o condenado. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Extinção 

Art. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena, enquanto não passar em julgado 
a sentença em processo a que responde o liberado, por crime cometido na vigência do 
livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se extinta a 
pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Efeitos genéricos e específicos 
Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 
DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  
Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos 
I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 
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DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
........................................................................................................................................... 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 
pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos 
termos do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características 
hospitalares e será submetido a tratamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

........................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
........................................................................................................................................... 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.234, 
de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; 
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; 
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; 
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.(Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  
 

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 
regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 
nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 
.......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 
TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 
 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO 
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........................................................................................................................................... 
Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 
ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 
será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 
um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 
liberdade.  

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução 
e será integrada por fiscais do Serviço Social.  

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime 
fechado será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.  

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.  

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 
personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  
III - realizar outras diligências e exames necessários.  

 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 
 

Seção I 
Disposições gerais 

 
Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  
Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  
Art. 11. A assistência será:  
I - material;  
II - à saúde;  
III - jurídica;  
IV - educacional;  
V - social;  
VI - religiosa.  

......................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 
....................................................................................................................................... 

Seção II 
Do trabalho interno 

 
Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na 

medida de suas aptidões e capacidade.  
Parágrafo único. Para o preso provisório o trabalho não é obrigatório e só poderá 

ser executado no interior do estabelecimento.  
Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 

condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas 
pelo mercado.  

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo.  

§ 2º Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade.  
§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 

seu estado.  
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........................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 
.......................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Direitos 

.......................................................................................................................................... 
Art. 41. Constituem direitos do preso:  
I - alimentação suficiente e vestuário;  
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  
III - previdência social;  
IV - constituição de pecúlio;  
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  
XI - chamamento nominal;  
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura 

e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 
13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 
ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 
que couber, o disposto nesta Seção.  

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do 
internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim 
de orientar e acompanhar o tratamento.  

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão 
resolvidos pelo juiz de execução.  

Seção III 
Da disciplina 

 
Subseção I 

Disposições gerais 
 

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem na obediência às 
determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.  

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de 
liberdade ou restrita de direitos e o preso provisório.  

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão 
legal ou regulamentar.  

§ 1º As sanções não poderão colocar e perigo a integridade física e moral do 
condenado.  

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.  
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.  
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão, 

será cientificado das normas disciplinares.  
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa da liberdade, será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares.  
Art. 48. Na execução das penas restritas de direitos, o poder disciplinar será 

exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.  
Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução 

para os fins dos arts. 118, inciso I, 125, 127, 181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.  
 

Subseção II 
Das faltas disciplinares 

 
Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A 

legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.  
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 

consumada.  
Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  
II - fugir;  
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 

outrem;  
IV - provocar acidente de trabalho;  
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  
VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso 
provisório.  

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  

......................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE  

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 
.......................................................................................................................................... 

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício 
de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:  

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, 
Administração da Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de segurança;  

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as 
metas e prioridades da política criminal e penitenciária;  

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às 
necessidades do País;  

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;  
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do 

servidor;  
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais 

e casas de albergados;  
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;  
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, 

mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do 
desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às 
autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento;  

IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 
de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à 
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execução penal;  
X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  
CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 
 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 
judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  
II - declarar extinta a punibilidade;  
III - decidir sobre:  
a) soma ou unificação de penas;   
b) progressão ou regressão nos regimes;   
c) detração e remição da pena;   
d) suspensão condicional da pena;   
e) livramento condicional;   
f) incidentes da execução;   
IV - autorizar saídas temporárias;  
V - determinar:  
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança;   
e) a revogação da medida de segurança;  
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 
responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 
funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 
CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 
segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

 
Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público;  
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;  
II - requerer;  
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;   
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;   
c) a aplicação de medida de segurança, bem com a substituição da pena por medida 

de segurança;   
d) a revogação da medida de segurança;   
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da 

suspensão condicional da pena e do livramento condicional;   
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;   
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a 

execução.  
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Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.  

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 
 

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da 
pena.  

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, 
do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, 
Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da 
comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.  

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de quatro 
anos.  

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:  
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido 

de indulto com base no estado de saúde do preso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 1/12/2003) 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;  
III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;  
IV - supervisionar os patronatos, bem como assistência dos egressos.  

 
CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 
 

Seção I 
Do Departamento Penitenciário Nacional 

 
Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da 

Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e 
financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.  

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:  
I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território 

nacional;  
II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;  
III - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos princípios 

e regras estabelecidos nesta Lei;  
IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de 

estabelecimentos e serviços penais;  
V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação 

de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado.  
VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas 
privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. Incumbe também ao Departamento a coordenação e supervisão 
dos estabelecimentos penais e de internamento federais.  

 
Seção II 

Do Departamento Penitenciário local 
Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão 

similar, com as atribuições que estabelecer.  
Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade 

supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer.  
Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 
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Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 
seguintes requisitos:  

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 
Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;  

II - possuir experiência administrativa na área;  
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.  
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, 

e dedicará tempo integral à sua função.  
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 

categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 
relativas às funções de direção, chefia e Assessoramento do estabelecimento e às demais 
funções.  

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e 
de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato.  

§ 1º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascenção 
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica 
dos servidores em exercício.  

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 
do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.  

 
CAPÍTULO VII 

DO PATRONATO 
 

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência ao 
albergados e aos egressos (art. 26).  

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:  
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;  
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de 

limitação de fim de semana;  
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do 

livramento condicional.  
CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 
 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 
mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 
indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado 
pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 
juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  
II - entrevistar presos;  
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  
 

CAPÍTULO IX 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 
de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 
necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva.(Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
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Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 
I - requerer:  
 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;   
 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado;   
 c) a declaração de extinção da punibilidade;   
 d) a unificação de penas;   
 e) a detração e remição da pena;   
 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;   
 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança;   
 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto;   
 i) a autorização de saídas temporárias;   
 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;   
 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;   
 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei;   
II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  
IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 
funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 
estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. .(Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 
medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 
estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 
destinação diversa desde que devidamente isolados.  

 
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 
e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 
onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 
(seis) meses de idade.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 
exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349804&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598023&seqTexto=120695&PalavrasDestaque=
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vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação) 
§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 
§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 

em julgado.  
§ 1º O preso primário cumprirá pena em Seção distinta daquela reservada para os 

reincidentes.  
§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal ficará em dependência separada.  
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura 

e finalidade.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 
peculiaridades.  

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade 
federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 
condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 
ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir 
o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 
ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 
1/12/2003) 

CAPÍTULO II 
DA PENITENCIÁRIA 

 
Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 
condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana;   
b) área mínima de seis metros quadrados.   
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 
meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 
responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 
28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  
I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  
II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 
Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro 

urbano a distância que não restrinja a visitação.  
CAPÍTULO III 

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598023&seqTexto=120695&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598023&seqTexto=120695&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12245-24-maio-2010-606413-publicacao-127239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
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Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da 
pena em regime semi-aberto.  

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados 
os requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  
a) a seleção adequada dos presos;   
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da 

pena.   
CAPÍTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 
 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de 
liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 
estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  

Art. 95. Em cada região haverá pelo menos uma Casa do Albergado, a qual deverá 
conter, além dos aposentos para acomodar os preços, local adequado para cursos e palestras.  

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização 
e orientação dos condenados.  

CAPÍTULO V 
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

 
Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 

criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  
Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  
Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em anexo 

a estabelecimento penal.  
Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação, 

na falta do Centro de Observação.  
CAPÍTULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 
 

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos 
inimputáveis e semi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o disposto no parágrafo 
único do art. 88 desta Lei.  

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são 
obrigatórios para todos os internados.  

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código 
Penal, será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com 
dependência médica adequada.  

CAPÍTULO VII 
DA CADEIA PÚBLICA 

 
Art. 102. A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.  
Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar 

o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo 
ao seu meio social e familiar.  

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de 
centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu 
parágrafo único desta Lei.  

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 

se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a 
execução.  

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas 
as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da 
execução e conterá:  

I - o nome do condenado;  
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de 

identificação;  
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do 

trânsito em julgados;  
IV- a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;  
V - A data da terminação da pena;  
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento 

penitenciário.  
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.  
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobreviver modificação 

quanto ao início da execução ou ao tempo de duração da pena.  
§ 3º Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2º do art. 84 
desta Lei.  

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de 
liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.  

§ 1º A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de 
recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado.  

§ 2º As guias de recolhimento serão registrados em libro especial, segundo a ordem 
cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da 
execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.  

Art. 108. O condenado a quem sobreviver doença mental será internado em 
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.  

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, 
mediante alvará do juiz se por outro motivo não estiver preso.  

 
Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 
cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 
do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 
ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 
da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao 
restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 
responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 
117 desta Lei. 

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime 
aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  
II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  
IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidadas de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 
as circunstâncias assim o recomendem.  

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 
residência particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  
II - condenado acometido de doença grave;  
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  
IV - condenada gestante.  
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  
I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111).  
§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas 

nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 
cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido 
previamente o condenado.  

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o 
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  

Seção III 
Das autorizações de saída 

 
Subseção I 

Da permissão de saída 
 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 
os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 
ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  
Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  
........................................................................................................................................ 

Seção V 
Do livramento condicional 

........................................................................................................................................... 
Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 
liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

Seção VI 
Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Art. 146-A. (VETADO). 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 
o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 
podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 
solicitá-la a particulares.  

............................................................................................................................................ 
CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 
 

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução 
da pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do 
Código Penal.  

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 
na situação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a 
suspensão condicional, quer a conceda, quer a denegue.  

Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito 
o condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista nos art. 160 
desta Lei.  

§ 1º As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, 
devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim 
de semana, salvo hipótese do art. 78, § 2º, do Código Penal.  

§ 2º O juiz poderá a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Público ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras 
estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.  

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social 
penitenciário, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação 
de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, 
devendo o juiz da execução suprir, por ato, a fala das normas supletivas.  

 § 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para 
comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação 
e os salários ou proventos de que vive.  

 § 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de 
inspeção, para fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a 
prorrogação do prazo ou a modificação das condições.  

 § 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e á 
entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se 
imediatamente.  

............................................................................................................................................ 
CAPÍTULO IV 

DA PENA DE MULTA 
........................................................................................................................................... 

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa 
da liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante 
desconto na remuneração do condenado (art. 168).  

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento 
condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste capítulo.  

§ 2º aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a 
suspensão condicional da pena.  

TÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será 
ordenada a expedição de guia para a execução.  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VII 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS CONVERSÕES 

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, poderá ser 
convertida em restritiva de direitos, desde que:  

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;  
II - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena;  
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão 

recomendável.  
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas 

hipóteses e na forma do art. 45 e seus incisos do Código Penal.  
§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o 

condenado:  
a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a 

intimação por edital;   
b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar 

serviço;   
c) recusar-se, injustificadamente, à prestar o serviço que lhe foi imposto;   
d) praticar falta grave   
 e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução 
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não tenha sido suspensa.   
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não 

comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a 
atividade determinada pelo juiz, ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, d e e do 
parágrafo anterior.  

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o 
condenado exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das 
hipóteses das letras a e e do § 1º deste artigo.  

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier 

doença mental ou perturbação da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público, da Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá determinar a 
substituição da pena por medida de segurança. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.313, 
de 19/8/2010) 

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o 
agente revelar incompatibilidade com a medida.  

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

LEI Nº 6.416, DE 24 DE MAIO DE 1977 
Altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), do Código 
de Processo Penal (Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941), da Lei das Contravenções 
Penais (Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941), e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º  O Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
.......................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
......................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

I - RELATÓRIO 

Por meio da Proposição em epígrafe, substitui o regime aberto 

de execução da pena em casa de albergado pelo recolhimento domiciliar, e adapta a 

legislação para adaptar o novo regime e dá outras atribuições ao Conselho Nacional 

de Política Criminal e Penitenciária. 

A pretexto de adaptar o novo instituto, nova redação é dada aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
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artigos relacionados às espécies de pena, ao livramento condicional e da reversão. 

Estabelece, ainda, a obrigatoriedade do monitoramento 

eletrônico do condenado à pena de recolhimento domiciliar. 

Segundo o autor, o regime de cumprimento de pena aberto no 

País em razão de não corresponder à criação do instituto jurídico a construção de 

estabelecimentos para o cumprimento da lei. A quase totalidade dos atuais 

condenados ao regime aberto de cumprimento de pena está quase em recolhimento 

domiciliar devido a inexistência de albergues ou a insuficiência de vagas nos poucos 

existentes. 

A Proposição, sujeita à apreciação pelo Plenário, foi distribuída 

à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O ponto central do projeto é a extinção do regime aberto de 

cumprimento de pena em casa de albergado. Porém, ao pretender extingui-lo avançou 

o autor em outras áreas da execução, cuja proposta não está bem amadurecida. 

Assim, ao lado de uma alteração necessária para aproximar a legislação da realidade, 

outras de aceitação controvertida foram incluídas. 

Não parece ser o momento de discutir a implantação do controle 

eletrônico, matéria por demais controvertida, e que é objeto de inúmeros projetos 

legais, bem  como interesses difusos, em momento que urge extinguir o regime aberto 

para que os condenados, de norte a sul do Brasil, tenham tratamento igualitário. 

Não se concebe que em determinado Estado, que não tenham 

cumprido a determinação legal para construir albergues, o condenado venha a ser 

condenado ao recolhimento domiciliar, enquanto naqueles Estados em que se 

cumpriu a legislação o condenado tenha que cumprir a pena em casa de albergado. 

Mesmo que se reconheça mérito nas propostas de instituição do 

controle eletrônico e de aumento de atribuições do Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, há de se reconhecer que não é o momento oportuno, razão 

pela qual, deve se rejeitar no mérito. 

Pelo contrário, a substituição do regime albergamento pelo 

regime de recolhimento domiciliar é conveniente e oportuna, portanto, deve ser 

aprovada no mérito por essa Comissão, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2012. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.053, DE 2011 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e da 
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para instituir a pena de 
recolhimento domiciliar, extinguir o regime de 
albergamento, modificar o sistema progressivo de 
cumprimento da pena e os requisitos à obtenção 
do livramento condicional, e dá outras 
providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para 

alterar o regime aberto de cumprimento da pena. 

Art. 2.º O artigo 33 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a redação seguinte: 

Art. 33............................................................................................ 

§ 1º.............................................................................................. 

a)............................................................................................... 

b)............................................................................................... 

c) regime aberto a execução da pena em residência particular. 

§ 2º................................................................................................ 

a).................................................................................................. 

b)................................................................................................. 

c)............................................................................................... 

§ 3.º.......................................................................................... 

§ 4.º.......................................................................................(NR) 

Art. 2.º O artigo 36 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a redação seguinte: 

Art. 36........................................................................................... 

§ 1.º O condenado deverá trabalhar, frequentar curso ou exercer outra 
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atividade autorizada, permanecendo recolhido em sua residência 

durante o período noturno e nos dias de folga.  

§ 2.º ............................................................................(NR) 

Art. 3.º Revogam-se o capítulo IV e os artigos 117 e 119 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal. 

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2012. 

 
Deputado ALEXANDRE LEITE 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, do Projeto 
de Lei nº 2.053/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre Leite. A 
Deputada Keiko Ota apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Otavio Leite - Presidente; João Campos - Vice-Presidente; Assis do 
Couto, Delegado Protógenes, Fernando Francischini, Guilherme Campos, José 
Augusto Maia, Junji Abe, Keiko Ota, Lourival Mendes, Major Fábio, Otoniel Lima, 
Paulo Freire, Pinto Itamaraty e Zeca Dirceu - titulares; Alexandre Leite, Amauri 
Teixeira, Edson Santos e Gonzaga Patriota - suplentes.  

Sala da Comissão, em 13 de março de 2013.  

 
Deputado OTAVIO LEITE  

Presidente  

VOTO EM SEPARADO DA SRA. KEIKO OTA (PSB/SP) 

Com a presente iniciativa, pretendo declarar a minha divergência ao Projeto de 

Lei 2053/2011 de autoria do ilustre Deputado Hugo Leal, que dentre outras questões, 

pretende modificar o sistema progressivo de cumprimento de pena e os requisitos à 

obtenção do livramento condicional, dispondo o seguinte: 

“[...] 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao 
condenado que esteja cumprindo pena de prisão ou de 
recolhimento domiciliar, desde que: 
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[...] 
IV - esteja no regime semiaberto e tenha cumprido nesse 
regime mais de um quinto da pena, nos casos de 
condenação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa 
natureza. 
[...]”. (Grifo nosso) 

Ao fazermos essa alteração estaremos permitindo que a pena fixada na sentença 

seja desfigurada no seu cumprimento, já que o tempo de pena cumprida efetivamente 

nos presídios se mostra desproporcional com o total da pena aplicada. 

Justo agora em que cada vez mais a sociedade pede maiores punições aos 

criminosos não podemos simplesmente flexibilizar os mecanismos para concessão do 

livramento condicional. 

Para termos uma ideia, a Comissão de Juristas responsável pela elaboração do 

anteprojeto do Novo Código Penal – a qual eu tive a honra de acompanhar os 

trabalhos – simplesmente extinguiu com o instituto do livramento condicional sob o 

argumento de que atualmente existe uma “área de concorrência entre a progressão 

de regime e o livramento condicional, especialmente em se tratando do regime 

aberto”. 

Por outro lado, “trata-se de um benefício surgido em um momento legislativo no 

qual apenas ele implicava em movimentação do regime fechado. Se o sursis não fosse 

concedido, ele era o benefício restante”.  

Não cabe mais falarmos em livramento condicional da pena. Na verdade teríamos 

que garantir um sistema de progressão de regime mais eficiente, que garantisse a 

função ressocializadora da pena, bem como estabelecesse critérios mais rigorosos 

para a sua concessão, a fim de que o condenado tenha a certeza de que a pena a 

qual fora submetido tenha capacidade de reinseri-lo ao convívio em sociedade, mas 

também de puni-lo pelo crime cometido. 

Portanto, por esses motivos, acredito que modificar as regras para a concessão 

do livramento condicional – sobretudo com a imposição de frações tão pequenas de 

cumprimento de pena – não seja a melhor solução. 

Assim, entendemos que o mais simples e eficiente para a ressocialização gradual 

do preso está no regime aberto de cumprimento, tal qual é proposto no substitutivo 

apresentado pelo nobre Deputado Alexandre Leite. 

Diante do exposto, utilizo-me da faculdade assegurada regimentalmente, para 
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expender minha opinião divergente do Autor e apresentar voto em separado por 

razões técnicas condizentes com o atual quadro social brasileiro e no mérito pela 

APROVAÇÃO do Parecer apresentado pelo Relator, na forma do Substitutivo 

apresentado. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2012. 
 

 
Deputada Keiko Ota 

(PSB/SP) 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.880, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2053/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução Penal, determinando que o condenado beneficiário 

de regime semiaberto deva ser recolhido em residência particular, quando não 

existirem estabelecimentos adequados ao regime da condenação na localidade onde 

deve ser executada a pena.  

Art. 2º. A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 112-A: 

“Art. 112-A. O condenado beneficiário de regime semiaberto 

será recolhido em residência particular, quando não existirem estabelecimentos 

adequados ao regime da condenação na localidade onde deve ser executada a pena.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição busca acrescentar dispositivo na Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, determinando que o 

condenado beneficiário de regime semiaberto deva ser recolhido em residência 

particular, quando não existirem quando não existirem estabelecimentos adequados 

ao regime da condenação na localidade onde deve ser executada a pena. 

É nosso entendimento que o juízo da execução penal é obrigado 

a fixar a prisão domiciliar de condenado que tenha o direito de cumprir a pena em 
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regime semiaberto, enquanto não existir no sistema penitenciário, estabelecimento 

destinado àquele regime. 

Afinal, se já reconhecido na condenação penal o direito de 

cumprimento de pena em regime semiaberto, obrigar o condenado a cumprir pena em 

regime mais gravoso, diante da impossibilidade de o Estado fornecer vagas em 

estabelecimento adequado, viola frontalmente os artigos 1º, III, e 5º, II, XLVI e LXV, 

ambos da Constituição Federal. 

Por tais razões, é que apresentamos o presente projeto, que 

garante ao condenado que deva cumprir pena no regime semiaberto o direito de 

cumpri-la em prisão domiciliar.  

Dessa forma, então, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a aprovação dessa importante inovação em nossa legislação.  

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2013. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................... 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
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IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
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de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
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liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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........................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

............................................................................................................................................ 
Seção II 

Dos regimes 
............................................................................................................................................. 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.896, DE 2018 
(Do Sr. Jones Martins) 

 
Altera a redação do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940) e da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210 de 11 de 
julho de 1984), dispondo sobre o regime de cumprimento de pena, dentre 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2053/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece o regime fechado e o aberto para 

cumprimento da pena privativa de liberdade, bem como altera as condições do 

livramento condicional e do cumprimento de pena no regime aberto. 

Art. 2º O art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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“Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 

fechado ou aberto. A de detenção, em regime aberto, salvo 

necessidade de transferência a regime fechado. 

§ 1º ......................................................................................  

............................................................................................. 

c) regime aberto a execução da pena em domicílio. 

§ 2º ......................................................................................  

a) O condenado à pena superior a 04 (quatro) anos deverá 

começar a cumpri-la em regime fechado; 

....................................................................................” (NR)  

Art. 3º O art. 36 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. ............................................................................... 

§ 1º - O condenado deverá, fora do seu domicílio e sem 

vigilância, trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade 

autorizada, permanecendo em seu domicílio com monitoração 

eletrônica durante o período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º - O condenado retornará ao regime fechado, se praticar fato 

definido como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou 

se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada.” 

(NR)  

Art. 4º O art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83. ............................................................................... 

I - cumprida mais de metade da pena se o condenado não for 

reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; 

II - cumprida mais de dois terços da pena se o condenado for 

reincidente em crime doloso;  

............................................................................................. 

V – ter sido considerado apto em avaliação criminológica 

realizada por equipe multidisciplinar; 

VI - cumprida mais de quatro quintos da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo prática de tortura, tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, 

se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa 

natureza.” (NR) 

Art. 5º O art. 83 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de 
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Execução Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 6º: 

“Art. 83. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 6º Os estabelecimentos penais deverão ter local específico 

destinado ao trabalho interno.” (NR) 

Art. 6º O art. 112 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 

ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao 

menos dois terços da pena no regime anterior ou quatro quintos 

no caso de crimes hediondos, pratica da tortura, tráfico de 

entorpecentes e afins e terrorismo ou reincidente em crime 

doloso, e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado 

pelo diretor do estabelecimento, e avaliação interdisciplinar, 

respeitadas as normas que vedam a progressão. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 7º O art. 114 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 114. O condenado poderá ingressar no regime aberto, a ser 

cumprido em seu domicílio mediante monitoração eletrônica, se: 

...................................................................................” (NR) 

Art. 8º O art. 115 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 115. ............................................................................. 

I – permanecer no local de seu domicílio durante o repouso e 

nos dias de folga; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 9º O art. 117 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 115. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de 

regime aberto em seu domicílio, sem uso de monitoração 

eletrônica, quando se tratar de: 

...................................................................................” (NR) 

Art. 10. Ficam revogados: 

I – a alínea b do §1º e a alínea b do §2º, ambos do art. 33, e o 

art. 35, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
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(Código Penal) 

II – os Capítulos III e IV, ambos do Título IV, e a Subseção II da 

Seção III do Capítulo I do Título V; todos da Lei 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo precípuo extinguir o regime 

semiaberto, permanecendo o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime 

fechado em estabelecimento prisional ou no aberto em prisão domiciliar e alterar as 

condições para o livramento condicional.  

1.Os regimes semiaberto e aberto no ordenamento jurídico brasileiro:  

Há três tipos de penas previstas no ordenamento jurídico 

brasileiro, conforme o artigo 32 do Código Penal: penas privativas de liberdade, penas 

restritivas de direito e penas de multa.  

As penas privativas de liberdade podem, ainda, ser classificadas 

em detenção ou reclusão. Esta última admite seu cumprimento em três regimes, 

conforme artigo 33 do Código Penal: fechado, semiaberto e aberto, dependendo da 

quantidade material de anos determinados na sentença e de acordo com os limites 

estabelecidos no preceito secundário.  

Caso o delito receba pena concreta superior a 8 anos de pena 

privativa de liberdade reclusiva, o magistrado está obrigado a estabelecer o regime 

inicial de cumprimento fechado, independentemente de o condenado ser primário ou 

reincidente. Do mesmo modo, o magistrado está obrigado a determinar regime 

fechado para delitos que recebem pena superior a 4 anos, caso o condenado seja 

reincidente.  

Nos demais casos (pena inferior a 8 anos com réu não 

reincidente ou pena detentiva), o magistrado está livre para determinar o regime de 

cumprimento de pena que melhor lhe aprouver, respeitado o instituto da pena 

alternativa (pena restritiva de direitos para penas iguais ou inferiores a 4 anos). 

O Código Penal ainda determina que o regime fechado deve ser 

cumprido em estabelecimento de segurança máxima ou média, o regime semiaberto 

deve ser cumprido em colónia penal agrícola, colónia penal industrial ou 

estabelecimento similar1 e o regime aberto em casa de albergado ou estabelecimento 

similar.  

No regime semiaberto há duas significativas possibilidades: (I) 

a pena iniciar em tal circunstância ou (II) iniciar em regime fechado e haver progressão 

                                                      
1 Colónias penais eram originalmente locais afastados dos grandes centros urbanos, regularmente ilhas 
ou até mesmo outros continentes, no intuito de afastar o condenado do convívio social e gerar algum 
desenvolvimento para a região. No Brasil, a ilha de Fernando de Noronha foi colónia penal até 1945. 
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de pena para o semiaberto.  

A Exposição de Motivos do Código Penal (item 34), assim como 

a Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal (item 118) previram o método 

progressivo de cumprimento de pena.  

No quesito objetivo, a progressão penal se dá pelo cumprimento 

de 1/6 da pena no regime em que está o reeducando. Uma vez iniciado o 

cumprimento, a passagem do lapso temporal permite que objetivamente se requeira 

a ida ao próximo regime menos severo.  

No caso de delitos hediondos, a legislação autoriza o pedido de 

progressão após cumprimento de 2/5 da pena para réus primários e 3/5 para réus 

reincidentes. Tal conquista ocorreu após o julgamento da inconstitucionalidade do 

artigo 2º da Lei 8.072/90, em especial seu parágrafo segundo, pelo STF (HC 82.959-

7/SP). Em seguida, os lapsos apresentados foram devidamente regulamentados pela 

Lei nº 11.464/07.  

No que diz respeito ao requisito subjetivo, podemos verificar que 

o quesito bom comportamento é aquele pautado atualmente no atestado de bom 

comportamento carcerário. 

Até o advento da reforma introduzida pela Lei nº 10.792/03, a lei 

exigia expressamente o mérito para a concessão da progressão de regime e, portanto, 

a jurisprudência apontava para a negativa da concessão dessa forma de execução 

de pena em casos como a manutenção do caráter periculoso do condenado, à posse 

de entorpecentes dentro da prisão, o desequilíbrio emocional e principalmente a 

questão do cometimento das faltas graves previstas no artigo 50 da Lei de Execução 

Penal dentro do estabelecimento carcerário.  

Com a mudança, não se fala mais em mérito e sim, em bom 

comportamento carcerário, requisito este que se cumpre pela lavratura de tal atestado 

pelo diretor do presídio no qual o condenado cumpre a pena. Isso definitivamente 

representou um enfraquecimento do requisito, pois este independe, por exemplo, do 

exame criminológico, antes utilizado para a aferição deste mérito.  

 

2.Estatísticas prisionais sobre o regime semiaberto:  

 

Preliminarmente, é de se destacar que as estatísticas aqui 

apresentadas são fundadas em dados oficiais apresentados pelo Departamento 

Penitenciário (DEPEN), que por sua vez está ligado ao Ministério da Justiça do país.  

A partir de tais números, algumas conclusões podem ser 

atingidas:  

a) total de presos no Brasil em dezembro de 2012 (dados mais 

recentes disponíveis), incluindo homens e mulheres e desconsiderando pessoas em 
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prisão domiciliar: 548 mil2; 

b) total de presos em regime semiaberto no Brasil: 74.647. 

Portanto, 13,62% dos presos no Brasil estão em regime semiaberto. Em dezembro de 

2007 eram 41.731 presos em semiaberto no país. Visualiza-se um aumento de 

78,87% em 6 anos;  

c) existem 1.429 estabelecimento prisionais no país, sendo 74 

estabelecimentos para cumprimento de regime semiaberto de privação de liberdade. 

Isso representa 5,17% dos estabelecimentos penais. Há uma desproporção entre o 

número de presos em regime semiaberto (13,62%) e o número de estabelecimentos 

para cumprimento de tal regime (5,17%). O déficit proporcional é de 61,9%.  

Baseados nas informações já mencionadas, observemos o 

quadro de presos no regime semiaberto no Brasil:  

 

Em levantamento divulgado em outubro de 2013 pela 

Superitendência de Serviços Penitenciários do RS (Susepe) mostrou a relação entre 

o número de presos do regime semiaberto no Estado e os índices de cometimento de 

                                                      
2 Considerando os dados do Conselho Nacional de Justiça, o Brasil em até junho de 2014 tinha 567.655 
presos e, incluindo as pessoas com prisão domiciliar, chega a 715.655. Com este número o Brasil só 
perderia para Estados Unidos e Rússia em número de detentos no mundo. 
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crimes por parte dos apenados que recebem o benefício3. 

Os dados mostram que um preso é solto a cada 30 minutos no 

Rio Grande do Sul. Só em 2012, foram 19,4 mil benefícios concedidos, o que significa 

que mais da metade, cerca de 68%, da população carcerária no Estado, de 28 mil 

presos, foi solta. E, em todo o Estado, quase 1,5 mil crimes foram cometidos por 

apenados do regime semiaberto no último ano.  

Os números também mostraram que, em 2013, o semiaberto 

teve 3.585 fugas, o que representa 62% da população carcerária desse regime 

(5.768). Já em 2012, foram 3.646 e, em 2011: 4.8844.  

3.Principais problemas do regime semiaberto:  

Uma das premissas do Direito Penal é a aplicação de uma 

sanção em resposta ao cometimento de um delito tipificado em lei específica. Tal 

premissa surge como uma garantia a todos os cidadãos, tanto para a sociedade/vítima 

de que o infrator será responsabilizado pelo ato ilícito cometido, quanto para o próprio 

delinquente, que deverá ser reeducado e recolocado no convívio social. De forma 

geral, surge para que não seja confundida a tênue linha que separa a liberdade da 

impunidade.  

O Código Penal, em seu artigo 59, prevê que as penas devem 

ser necessárias e suficientes à reprovação e prevenção do crime, ou seja, que a pena 

aplicada sirva como um resultado justo entre o mal praticado, a conduta realizada pelo 

agente e a prevenção de futuras infrações penais.  

No atual ordenamento jurídico brasileiro, a função 

ressocializadora da pena pode ser observada através da concessão progressiva de 

privilégios ou liberdades, para que o criminoso possa, aos poucos, readquirindo a 

confiança do Estado e da sociedade, assegurando, mediante sua conduta, que está 

apto ao convívio social novamente. 

Contudo, a prática do regime semiaberto mostra o efeito 

contrário. E o que mais parece o “sempre aberto” tem traumatizado a população e, 

incentivado a criminalidade e a impunidade.  

Diz-se isso, pois:  

O Brasil não tem estabelecimentos prisionais como descreve o 

artigo 33 do Código Penal: colônias agrícolas ou industriais. Esta 

situação faz com que os presos do regime semiaberto cumpram 

suas penas na forma do regime aberto, ou seja, fora do 

estabelecimento prisional. A presença no presídio se dá 

somente à noite;  

Ausência de controle externo nos albergues, que antes eram 

                                                      
3 http://www.jmijui.com.br/publicacao-13685-RS_tem_68_dos_presos_em_regime_semiaberto.fire 
4 4 http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2014/04/semiaberto-no-diva-uma-discussao-sobre-o-
queocorre-no-regime-prisional-4466877.html 

http://www.jmijui.com.br/publicacao-13685-RS_tem_68_dos_presos_em_regime_semiaberto.fire
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apenas utilizados para presos do regime aberto, facilita a fuga 

para prática de delitos e o retorno sem qualquer tipo de registro. 

Assim, muitas vezes o estabelecimento acaba servindo de álibi;  

Ausência de vagas em estabelecimentos no regime 

semiaberto;  

Não há projeto de ressocialização capaz de recuperar os 

presos. No Brasil, tecnicamente, somente é reincidente quem 

pratica novo crime depois de ter sido condenado definitivamente 

por outro, anteriormente. De acordo com o Informe Regional de 

Desenvolvimento Humano (2013-2014) do PNUD (Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento), p. 129, o 

percentual de reincidência no Brasil é um dos mais altos do 

mundo: 70%5. Ainda há de se levar em consideração que há 

muitos presos que não desejam se ressocializar e àqueles que 

não conseguem se ressocializar como os psicopatas;  

Embora o sistema carcerário não seja o único fator que 

influencia na reincidência do delito, a deficiência nos programas 

de reabilitação, as condições prisionais difíceis e a exposição a 

redes criminosas nos cárceres combinam-se e influem 

negativamente como aspectos reprodutores da violência e do 

crime6;  

Não há fiscalização. O preso que tem a concessão para o 

trabalho externo ou às saídas temporárias fica totalmente livre, 

sem vigilância ou controle, utilizando deste benefício para a 

prática de novos crimes ou até mesmo a fuga do sistema 

prisional;  

Os presos do semiaberto exercem um papel de serviço externo 

às facções criminosas, cumprindo ordens e empoderando o 

crime organizado. O ambiente carcerário hoje no Brasil, além de 

não fornecer a possibilidade de trabalho em colônias agrícolas 

ou industriais, retira do indivíduo a capacidade de trabalhar, pois 

o tempo que ele dispõe dentro da cadeia serve apenas para ele 

aprender a sobreviver lá dentro e ser aceito pelos demais, o que 

muitas vezes significa a adesão às facções criminosas e um 

aumento significativo de sua periculosidade, ainda que isso se 

dê de uma forma velada. Logo, quando permitida sua liberado 

às ruas, a tendência não é exercer um trabalho honesto e formal;  

Retrabalho para a Brigada Militar e Polícia Civil diante o retorno 

dos presos às ruas com facilidade. Com a reincidência do crime 

                                                      
5 latinamerica.undp.org 
6 Pucci et al. 2009, Briceño-León et al., 2013 



55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

e as fugas, os policiais acabam investindo tempo para captura 

destes elementos ao invés de prender novos delinquentes;  

Curto espaço de tempo para a concessão da progressão de 

regime. Conforme apresentado anteriormente, a progressão 

para o regime semiaberto no Brasil se dá através do 

cumprimento da pena no percentual de 1/6 e o atestado de bom 

comportamento carcerário. Cita-se por exemplo o crime de 

homicídio simples, cuja pena mínima é de 6 anos. Neste caso, o 

preso fica apenas 1 ano no regime fechado e logo passa para o 

regime semiaberto, retirando todo rigor punitivo e a segurança 

da própria sociedade;  

Ausência de exame criminológico interdisciplinar para a 

concessão da progressão de regime para o semiaberto joga de 

volta ao convívio social pessoas que não estão preparadas ou 

sequer socializadas. Isso decorreu do advento da Lei nº 

10.792/2003 que retirou da previsão legal do requisito subjetivo 

a expressão mérito e usou o atestado de bom comportamento 

carcerário;  

Grande parte da doutrina guarda consenso na extinção do 

regime semiaberto:  

“O semiaberto nasceu em um período de rigor punitivo, em uma 

época em que se acreditava que a prisão podia melhorar uma 

pessoa. Falar em diminuir as penas no Brasil, hoje, é algo 

utópico. Na história do direito penal, isso é tido como 

humanização. A pena foi concebida com o argumento de 

ressocializar e teve o efeito contrário.”7 

“Esse sistema prisional brasileiro não funciona, ele é um 

incentivador da impunidade e da criminalidade. Depois de 

cumprir um sexto da pena, o preso já sai do fechado para o 

semiaberto”, argumenta. “Não há para a consciência do próprio 

infrator nem para a sociedade a sensação de punição.”8 

“Regime de prisão semiaberto é "pura ilusão””9 

Para o titular da 1ª Vara de Execuções Criminais de Ijuí, juiz 

Vinicius Borba Paz Leão, a obsolescência do Código Penal faz com que presos que 

deveriam estar em regime fechado tenham direito de pedir a troca para o semiaberto. 

Em suas palavras:  

“É uma questão da qual não temos como fugir, porque 

                                                      
7 Juiz Luís Carlos Valois, doutorando em Direito Penal pela Universidade de São Paulo (USP). 
8 Presidente da Agência Goiana do Sistema de Execução Penal (Agsep), Edemundo Dias de Oliveira 
Filho. 
9 Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal. 
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infelizmente está prevista em lei. Digo infelizmente, pois juízes 

de varas de regiões metropolitanas, que têm de enfrentar essa 

questão diariamente, já encaminharam sugestões a instâncias 

superiores para que o regime semiaberto seja extinto.”  

Por todo o exposto, considerando a falência do regime 

semiaberto, cujo resultado é o aumento da criminalidade e a insegurança da 

comunidade, propomos a modificação da lei penal no que tange a execução da pena 

e o modo de sua progressão.  

A alteração da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210 de 11 de 

julho de 1984) mostra-se, também, imprescindível para que haja a devida adequação 

às modificações ora instituídas no Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940), diante da extinção do regime do regime semiaberto, bem como 

das demais disposições contidas na proposição em tela.  

Tal necessidade se dá em razão das modificações e perfis dos 

crimes e criminosos que, em 1940, faziam parte do estudo que promulgou o Código 

Penal na época.  

A presente proposição tem o apoio do MOVIMENTO #PAZ, 

composto por dezenas de entidades civis e milhares de cidadãos brasileiros, que após 

o aumento desenfreado da criminalidade no país resolveram se mobilizar e buscar 

alternativas práticas para a restauração da paz e segurança de todos, que passa 

obrigatoriamente pela readequação da legislação penal e do sistema prisional.  

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a relevância e 

conveniência desta proposição e sua importância para a sociedade brasileira, 

conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

Deputado JONES MARTINS 
MDB/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

........................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
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DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, “caput”, ao condenado que 

inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como 

crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os 

deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto neste 

Capítulo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, 

publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

........................................................................................................................................ 

Seção III 
Da disciplina 

........................................................................................................................................... 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

 

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A 

legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.  

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta 

consumada.  

Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  

II - fugir;  

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 
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outrem;  

IV - provocar acidente de trabalho;  

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  

VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso 

provisório.  

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  

........................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 

(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 

exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em 

vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e 

notadamente: 

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, 

reprografia, telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos 

internos e externos; 
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II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 

§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder 

público. 

§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento de 

materiais, equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no âmbito 

do sistema penal, bem como todas as atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e 

notadamente: 

I - classificação de condenados; 

II - aplicação de sanções disciplinares; 

III - controle de rebeliões; 

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais 

externos aos estabelecimentos penais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 

em julgado.  

§ 1º Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à 

pessoa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos 

apontados nos incisos I e II. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal ficará em dependência separada.  

§ 3º Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave 

ameaça à pessoa; 

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em situação 

diversa das previstas nos incisos I, II e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.167, de 

6/10/2015) 

§ 4º O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 

convivência com os demais presos ficará segregado em local próprio. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura 

e finalidade.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 

peculiaridades.  

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade 

federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 

segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.792, 

de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 
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ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir 

o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 

ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 

meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 

responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro 

urbano a distância que não restrinja a visitação.  

 

CAPÍTULO III 

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da 

pena em regime semi-aberto.  

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados 

os requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da 

pena. 

CAPÍTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de 

liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 
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estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  

Art. 95. Em cada região haverá pelo menos uma Casa do Albergado, a qual deverá 

conter, além dos aposentos para acomodar os preços, local adequado para cursos e palestras.  

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização 

e orientação dos condenados.  

CAPÍTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 
 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 

criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em anexo 

a estabelecimento penal.  

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação, 

na falta do Centro de Observação.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

.......................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 

responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 

117 desta Lei.  

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime 

aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  
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Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

as circunstâncias assim o recomendem.  

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

residência particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  

II - condenado acometido de doença grave;  

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  

IV - condenada gestante.  

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas 

nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido 

previamente o condenado.  

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o 

cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 

ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária 

à finalidade da saída.  

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
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Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 
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dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 2º ....................................................................................  

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 

se o réu poderá apelar em liberdade.  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 

(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada 

necessidade." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - 

Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 

adequada ao condenado ou preso provisório." (NR) 

"Art. 34.....................................................................................   

§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio 

com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes 

a setores de apoio dos presídios." (NR) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.401, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para dispor sobre livramento condicional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2053/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848 de 07 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, para permitir que o magistrado conceda livramento 

condicional ao condenado que não for reincidente, mas que possua maus 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

antecedentes, desde que cumprido 5/12 avos da pena.  

Art. 2º O artigo 83 Decreto-Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 

1940, passa a vigorar, acrescido do inciso I-A, com a seguinte redação: 

 “Art. 83............................................................................ 

......................................................................................... 

I-A - cumprida mais de 5/12 da pena se o condenado não for 
reincidente em crime doloso e tiver maus antecedentes.  

............................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em nada data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do artigo 83 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, especialmente no que tange ao inciso I, limita a aplicação do 

benefício da concessão do livramento condicional da pena apenas aos condenados 

que tenham bons antecedentes e não sejam reincidentes em crimes dolosos.  

Por falta de disposição legal e em homenagem à analogia in bonam 

partem, a jurisprudência tem aplicado o regramento do inciso I, com os mesmos 

requisitos, aos condenados com maus antecedentes, como insculpido  no julgamento 

do Habeas Corpus 102.278/RJ, entendendo que o que veda a concessão do benefício 

é a reincidência.  

Assim, os tribunais têm aplicado o inciso I a estes casos, entendendo 

que não pode haver equiparação de reincidência com antecedentes para vedar a 

concessão do benefício, e assim prejudicar o condenado. 

Neste interim, justifica-se esta proposição, para prever hipótese de 

concessão de benefício ao condenado com maus antecedentes que não seja 

reincidente em crime doloso, com requisito de cumprimento da pena um pouco mais 

rígido do que àquele estabelecido ao condenado com bons antecedentes, para que 

possa fazer jus ao benefício.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências e 

pugnamos por seu reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2018.    

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 
Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 
privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 
terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, 
publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 
efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.054, DE 2018 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Suprime o regime semiaberto, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei suprime o regime semiaberto e altera as condições do livramento 

condicional. 

Art. 2º O caput e as alíneas c do § 1º e a do § 2º do art. 33, os §§ 1º e 2º do art. 36, e 

os incisos I e V do art. 83 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam 

a vigorar com a seguinte redação, acrescido, o art. 83 do seguinte inciso VI: 

“Regime de cumprimento 

Art. 33 A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado ou aberto. A de detenção 

em regime aberto salvo necessidade de transferência a regime fechado. 

§ 1º ............................................................................................. 

a) ............................................................................................... 

b) ............................................................................................... 

c) regime aberto a execução da pena em domicílio. 

§ 2º ........................................................................................... 

a)  condenado a pena superior a 04 (quatro) anos deverá começar a 

cumpri-la em regime fechado; 

b)  .......................................................................................... 

c)  ................................................................................(NR)” 

.................................................................................................... 

Art. 36 ......................................................................................... 

§ 1º - O condenado deverá trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, 

sem vigilância, permanecendo em seu domicílio com monitoração eletrônica durante o 

período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º - O condenado retornará ao regime fechado, se praticar fato definido como crime doloso, 

se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada. 

(NR)” 

.................................................................................................... 

“Art. 83 .......................................................................................  

I - cumprida mais de dois terços da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso 

e tiver bons antecedentes; 

II - ............................................................................................... 

III - .............................................................................................. 

IV - .............................................................................................. 

V – ter sido considerado apto em avaliação criminológica realizada por equipe multidisciplinar; 
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VI - cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de condenação por crime hediondo 

ou se o condenado for reincidente em crime doloso, prática da tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, e terrorismo. (NR)” 

Art. 2º O art. 83 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 6º, e o caput dos arts. 112, 114, bem como o inciso I do art. 115, com a 

seguinte redação: 

“Art. 83........................................................................................ 

§ 6º - Os estabelecimentos penais deverão ter local específico destinado ao trabalho interno. 

..................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos dois terços da pena no regime anterior, quatro quintos no caso de crimes 

hediondos, tortura, tráfico de entorpecentes e afins e terrorismo ou reincidente em crime 

doloso, e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento com avaliação interdisciplinar, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º.............................................................................................. 

§ 2º......................................................................................(NR) 

..................................................................................................... 

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto, a ser cumprido em seu domicílio 

mediante monitoração eletrônica, o condenado que: 

I - ................................................................................................ 

II - .......................................................................................(NR) 

................................................................................................... 

Art. 115. .................................................................................... 

I - permanecer em domicílio durante o repouso e nos dias de folga; 

II - .............................................................................................. 

III - ............................................................................................. 

IV -....................................................................................(NR)” 

Art. 3º Ficam revogadas os seguintes dispositivos: 

I – as alíneas b dos §§ 1º e 2º do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II – o art. 35 e o inciso II do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940;  

III – os arts. 91, 92, 93, 94, 95, 122, 123, 124, 125, o inciso II do art. 146B, e o inciso II do 

parágrafo único do art. 146C, todos da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresento tem por objetivo a supressão do regime semiaberto, 

ficando o cumprimento da pena privativa de liberdade apenas com os regimes fechado 

e aberto, sendo o primeiro em estabelecimento prisional e o segundo em prisão 

domiciliar. Proponho também alterações nas condições para a concessão do 

livramento condicional.  

Hoje a pena privativa de liberdade pode ser cumprida em regime fechado, semiaberto 

e aberto. Se a condenação for superior a 8 anos de pena privativa de liberdade, o 

Código Penal determina o regime inicial de cumprimento fechado, independentemente 

de o condenado ser primário ou reincidente. O regime também será fechado para os 

condenados a delitos com pena superior a 4 anos, caso reincidente. 

O Código Penal ainda determina que o regime fechado deve ser cumprido em 

estabelecimento de segurança máxima ou média, o regime semiaberto em colónia 

penal agrícola, colônia penal industrial ou estabelecimento similar10 e o regime aberto 

em casa de albergado ou estabelecimento similar. 

A progressão penal se dá pelo cumprimento de 1/6 da pena no regime em que está o 

reeducando. Uma vez iniciado o cumprimento, a passagem do lapso temporal permite 

que objetivamente se requeira a ida ao próximo regime menos severo. Já no caso de 

delitos hediondos, a legislação autoriza o pedido de progressão após cumprimento de 

2/5 da pena para réus primários e 3/5 para réus reincidentes. Tal conquista ocorreu 

após o julgamento da inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei 8.072/90, em especial 

seu parágrafo segundo, pelo STF (HC 82.959-7/SP). Em seguida, os lapsos 

apresentados foram devidamente regulamentados pela Lei nº 11.464/07. 

No que diz respeito ao requisito subjetivo, podemos verificar que o quesito bom 

comportamento é aquele pautado atualmente no atestado de bom comportamento 

carcerário. 

Até o advento da reforma introduzida pela Lei nº 10.792/03, a lei exigia expressamente 

o mérito para a concessão da progressão de regime e, portanto, a jurisprudência 

apontava para a negativa da sua concessão em casos de periculosidade do agente, 

posse de entorpecentes dentro da prisão, desequilíbrio emocional e principalmente a 

questão do cometimento das faltas graves previstas no artigo 50 da Lei de Execução 

Penal dentro do estabelecimento prisional. 

Com a alteração em questão, não mais se fala mais em mérito, mas em bom 

comportamento carcerário, requisito este que se cumpre pela lavratura de atestado 

pelo diretor do presídio no qual o condenado cumpre a pena. Isso definitivamente 

representou um enfraquecimento do requisito, pois este independe, por exemplo, de 

exame criminológico, antes utilizado para a aferição deste mérito. 

Uma das premissas do Direito Penal é a aplicação de sanção em resposta ao 
                                                      
10 Colónias penais eram originalmente locais afastados dos grandes centros urbanos, regularmente ilhas ou até 
mesmo outros continentes, no intuito de afastar o condenado do convívio social e gerar algum desenvolvimento 
para a região. No Brasil, a ilha de Fernando de Noronha foi colônia penal até 1945. 
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cometimento de um delito tipificado em lei específica. Tal premissa surge como uma 

garantia a todos os cidadãos, tanto para a sociedade/vítima de que o infrator será 

responsabilizado pelo ato ilícito cometido, quanto para o próprio delinquente, que 

deverá ser reeducado e posteriormente recolocado no convívio social.  

O Código Penal prevê que as penas devem ser necessárias e suficientes à reprovação 

e prevenção do crime (art. 59), ou seja, que a pena aplicada sirva como um resultado 

justo entre o mal praticado, a conduta realizada pelo agente e a prevenção de futuras 

infrações penais. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a função ressocializadora da pena pode ser 

observada através da concessão progressiva de privilégios ou liberdades para que o 

criminoso possa, aos poucos, readquirir a confiança do Estado e da sociedade e 

assegurar, mediante sua conduta, que está apto ao convívio social novamente. 

Contudo, o regime semiaberto mostra efeito contrário, pois em razão de seus 

problemas mais incentiva a criminalidade e a impunidade, pois: 

  O Brasil não possui os estabelecimentos prisionais como prescritos 

no art. 33 do Código Penal: colônias agrícolas ou industriais. Isso faz 

com que os presos do regime semiaberto cumpram suas penas na 

forma do regime aberto, ou seja, fora do estabelecimento prisional. A 

presença no presídio se dá somente à noite; 

  Ausência de controle externo nos albergues, que antes eram apenas 

utilizados para presos do regime aberto, facilitando a fuga para o 

cometimento de delitos e o retorno sem qualquer tipo de registro. 

Assim, muitas vezes o estabelecimento acaba funcionando como 

álibi; 

  Ausência de vagas em estabelecimentos no regime semiaberto; 

  Não há projetos de ressocialização capazes de recuperar os presos, 

o que reflete em alta taxa de reincidência; 

  Embora o sistema carcerário não seja o único fator que influencia na 

reincidência do delito, a deficiência nos programas de reabilitação, as 

condições prisionais difíceis e a exposição a redes criminosas nos 

cárceres se combinam e influem negativamente como aspectos 

reprodutores da violência e do crime;11 

  Não há fiscalização. O preso que tem a concessão ao trabalho 

externo ou às saídas temporárias e fica totalmente livre, sem 

vigilância ou controle, utilizando deste benefício para a prática de 

novos crimes ou até mesmo a fuga do sistema prisional; 

  Os presos do semiaberto exercem um papel de serviço externo às 

facções criminosas, cumprindo ordens e empoderando o crime 

                                                      
11 Pucci et al. 2009, Briceño-León et al., 2013 
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organizado. O ambiente carcerário no Brasil, além de não fornecer a 

possibilidade de trabalho em colônias agrícolas ou industriais, retira 

do indivíduo a capacidade de trabalhar, pois o tempo que ele dispõe 

dentro da cadeia serve apenas para ele aprender a sobreviver lá 

dentro e ser aceito pelos demais, o que muitas vezes significa a 

adesão às facções criminosas e um aumento significativo de sua 

periculosidade, ainda que isso se dê de uma forma velada. Logo, 

quando permitida sua liberado às ruas, a tendência não é exercer um 

trabalho  

  Curto espaço de tempo para a concessão da progressão de regime. 

Conforme salientado anteriormente, a progressão para o regime 

semiaberto no Brasil se dá através do cumprimento da pena no 

percentual de 1/6 e o atestado de bom comportamento carcerário. Em 

um caso de homicídio simples, por exemplo, com condenação na 

pena mínima de 6 anos, o preso fica apenas 1 ano em regime 

fechado, passando logo ao regime semiaberto, o que retira todo o 

rigor punitivo da pena e a segurança da própria sociedade; 

  Ausência de exame criminológico interdisciplinar para a concessão 

da progressão de regime para o semiaberto, colocando de volta ao 

convívio social pessoas que não estão preparadas para o convívio em 

sociedade. 

Em razão do exposto, considerando-se a falência do regime semiaberto, cujo 

resultado é o aumento da criminalidade e a insegurança da comunidade, proponho a 

modificação da lei penal no que tange à execução da pena e o modo de sua 

progressão.  

A alteração da Lei de Execuções Penais nos termos propostos é imprescindível para 

a adequação das modificações ora sugeridas ao Código Penal.  

Certo de que esta Casa reconhecerá a relevância e a conveniência desta proposição 

e de sua importância para a sociedade brasileira, conto com sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2018. 

Deputado GIOVANI CHERINI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

Art. 32. As penas são:  
I - privativas de liberdade; 
II - restritivas de direitos; 
III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

 
Reclusão e detenção 
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 
fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 
similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:  
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 
(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde 
o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 
cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do produto 
do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.763, de 
12/11/2003) 
Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 
noturno.  
§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 
ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 
§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regras do regime semi-aberto 
Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, “caput”, ao condenado que inicie o 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.  
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em colônia 
agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  
§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regras do regime aberto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado.  
§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso 
ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período noturno e nos 
dias de folga.  
§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como crime 
doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente 
aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os deveres e 
direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto neste Capítulo. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime:  
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 
do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 
pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 
liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 
tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho no 
trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante trabalho 
honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática 
de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU 
de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça 
à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de condições 
pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 
livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da disciplina 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Das faltas disciplinares 
Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local 
especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.  
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.  
Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  
II - fugir;  
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem;  
IV - provocar acidente de trabalho;  
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  
VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso provisório.  
Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 
segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento 
próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.460, 
de 4/6/1997) 
§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 
desde que devidamente isolados.  
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas dependências 
com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática 
esportiva.  
§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo único 
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transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  
§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as 
condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) 
meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 
§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, exclusivamente, 
agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em vigor 180 (cento e 
oitenta) dias após sua publicação) 
§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e profissionalizante. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 
§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.313, 
de 19/8/2010) 
Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: 
I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, reprografia, 
telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e 
externos; 
II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder público. 
§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento de materiais, 
equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no âmbito do sistema 
penal, bem como todas as atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
I - classificação de condenados; 
II - aplicação de sanções disciplinares; 
III - controle de rebeliões; 
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais externos aos 
estabelecimentos penais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado.  
§ 1º Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.167, de 6/10/2015) 
II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos apontados nos incisos 
I e II. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará 
em dependência separada.  
§ 3º Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 
I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça 
à pessoa; 
III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à 
pessoa; 
IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em situação diversa 
das previstas nos incisos I, II e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 
§ 4º O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela convivência 
com os demais presos ficará segregado em local próprio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.167, de 6/10/2015) 
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o limite 
máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.  
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa 
podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação 
para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública 
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ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou egressos 
que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  
§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 
ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 
1/12/2003) 

CAPÍTULO II 
DA PENITENCIÁRIA 

 
Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado.  
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão 
construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que 
estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 
desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário 
e lavatório.  
Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento térmico adequado à existência humana; 
b) área mínima de seis metros quadrados. 
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será dotada de 
seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e 
menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável 
estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 
Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  
I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela legislação 
educacional e em unidades autônomas; e  
II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua responsável. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 
Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano a 
distância que não restrinja a visitação.  

CAPÍTULO III 
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

 
Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em 
regime semi-aberto.  
Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os requisitos 
da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  
Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  
a) a seleção adequada dos presos; 
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena. 

CAPÍTULO IV 
DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em 
regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  
Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimentos, e 
caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  
Art. 95. Em cada região haverá pelo menos uma Casa do Albergado, a qual deverá conter, além 
dos aposentos para acomodar os preços, local adequado para cursos e palestras.  
Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e 
orientação dos condenados.  

CAPÍTULO V 
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

 
Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cujos 
resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  
Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 
defensor.  
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 
comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 
condições impostas pelo juiz.  
Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  
I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 
fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo 
regime.  
Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 desta Lei.  
Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, sem 
prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  
I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  
II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  
IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi determinado.  
Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias 
assim o recomendem.  
Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência 
particular quando se tratar de:  
I - condenado maior de setenta anos;  
II - condenado acometido de doença grave;  
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  
IV - condenada gestante.  
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a 
transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  
I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em execução, 
torne incabível o regime (art. 111).  
§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos incisos 
anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta.  
§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido previamente o 
condenado.  
Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumprimento da 
pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  
 

Seção III 
Das autorizações de saída 
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Subseção I 

Da permissão de saída 
 
Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os presos 
provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos:  
I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão;  
II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  
Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento onde se 
encontra o preso.  
Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à finalidade 
da saída.  

Subseção II 
Da saída temporária 

 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 
para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  
I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 
superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 
monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos:  
I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 
reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 
por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 
outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 
condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.258, de 
15/6/2010) 
I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 
durante o gozo do benefício;  
II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 
superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 
mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 
autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  
Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 
condenado.  

Seção IV 
Da Remição 

 
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 
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trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 
fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 
II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 
forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 
autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão 
definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 
§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará 
a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 
de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 
condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 
(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do livramento condicional 

.......................................................................................................................................................
Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante 
representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 
expirar o prazo do livramento sem revogação. 
  

Seção VI 
Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-A. (VETADO). 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica quando:  
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o 
equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus 
contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo 
de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá acarretar, a 
critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
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I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida não aplicar 
alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou 
cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz da 
execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, 
para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 
particulares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 
pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 
cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 2º ....................................................................................  
................................................................................................  
II - fiança.  
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente.  
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade.  
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
"Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o 
programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso 
provisório." (NR) 
"Art. 34.....................................................................................   
§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  
§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio com a iniciativa 
privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios." 
(NR) 
"Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando ocasione 
subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, sem 
prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes características:  
I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção por nova 
falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  
II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou 
condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal ou da sociedade.  
§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório ou o 
condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a qualquer 
título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando." (NR) 
"Art. 53. .....................................................................................  
...................................................................................................  
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado." (NR) 
"Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado do diretor 
do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz competente.  
§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de requerimento 
circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa.  
§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será precedida de 
manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias." 
(NR) 
"Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a natureza, os motivos, 
as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de 
prisão.  
Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III a V do art. 
53 desta Lei." (NR) 
"Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trinta dias, 
ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado. 
..................................................................................................." (NR) 
"Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso pelo 
prazo de até dez dias. A inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da 
disciplina e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz competente.  
Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime disciplinar 
diferenciado será computado no período de cumprimento da sanção disciplinar." (NR) 
"Art. 70. ....................................................................................  
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido de indulto 
com base no estado de saúde do preso; 
..................................................................................................." (NR) 
"Art. 72. .....................................................................................  
...................................................................................................  
VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro nacional das 
vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de 
liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para presos sujeitos a 
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regime disciplinar. ..................................................................................................." (NR) 
"Art. 86. .....................................................................................  
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação 
para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública 
ou do próprio condenado. 
...................................................................................................  
§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 
ao regime e aos requisitos estabelecidos." (NR) 
"Art. 87. ...................................................................................  
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão 
construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que 
estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 
desta Lei." (NR) 
"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão.  
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 
defensor.  
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 
comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes." (NR) 
Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo 
penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.  
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional em que se 
encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a 
presença do defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito 
nos termos do Código de Processo Penal.  
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista reservada do 
acusado com seu defensor." (NR) 
"Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o 
acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer 
calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas.  
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em 
prejuízo da defesa." (NR) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 792, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Modifica os critérios objetivos para a progressão de regime de 
cumprimento da pena e para a concessão do livramento condicional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica os critérios objetivos para a progressão de 

regime de cumprimento da pena e para a concessão do livramento condicional. 

Art. 2º O art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 

metade da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas 

as normas que vedam a progressão.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O §2º do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei 

dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três 

quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 4/5 (quatro quintos), 

se reincidente. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 83, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83............................................................................... 

I - cumprida mais da metade da pena se o condenado não for 

reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; 

II - cumprida mais de dois terços se o condenado for reincidente em 

crime doloso; 

............................................................................................. 

V - cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 

reincidente específico em crimes dessa natureza. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 5º O art. 44, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44................................................................................. 
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Parágrafo único.  Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á 

o livramento condicional após o cumprimento de quatro quintos da 

pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei pretende aumentar o tempo mínimo de 

cumprimento da pena para fins de progressão de regime, bem como para a concessão 

do livramento condicional.  

Cumpre informar que, pelas regras vigentes, o condenado pode 

progredir de regime com apenas o cumprimento de 1/6 da pena. 

Ressalte-se que esse requisito é extremamente brando, o que gera 

uma sensação de impunidade, servindo como estímulo à prática de novos delitos. 

Em face disso, faz-se necessário revisar esses critérios, a fim de que 

a resposta estatal seja mais condizente com as ações perniciosas dos criminosos.  

Cabe pontuar que as modificações devem ser realizadas não só na 

Lei de Execução Penal, mas também na Lei dos Crimes Hediondos e na Lei de 

Drogas, para que seja preservada a proporcionalidade do sistema da execução penal.  

Por esse mesmo motivo, as regras para a concessão do livramento 

condicional também devem ser adaptadas. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, 

publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a 

conversão de suas penas em restritivas de direitos.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 

específico.  

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que 

este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 

artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 

adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.011, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
  Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 

Art. 2º Os incisos I, II e V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao 
condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, 
desde que:  

I - cumprida mais da metade da pena se o condenado não for 
reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes;  

II - cumpridos mais de dois terços da pena se o condenado for 
reincidente em crime doloso;  

......................................................................................  

V - cumpridos mais de quatro quintos da pena, nos casos de 
condenação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o 
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apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.  

.................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 83 trata dos requisitos para livramento condicional do 
condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos. 

A norma merece correções. Isso porque não se pode esquecer 
que a legislação penal, por ser de última ratio, trata da proteção aos bens 
jurídicos mais caros à sociedade. Nessa linha, se a pessoa inseriu-se no 
âmbito de incidência da sanção penal, significa que sua conduta teve 
reprovabilidade social relevante. 

Por isso, para a concessão de livramento condicional deve haver 
regras rígidas a fim de preservar a paz social, buscando que esse tipo de 
reinserção social ocorra com o processo de recuperação do preso em 
grau mais avançado, considerando o grau de reprovabilidade da conduta. 

Diante disso, com o presente projeto, sugere-se o aumento do 
tempo de cumprimento de pena exigido nos incisos I, II e V do artigo 83 
do Código Penal. 

Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove o 
devido aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.345, DE 2019 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal, para ampliar as hipóteses de uso de monitoramento 
eletrônico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2053/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei altera os arts. 146-B e 146-C da Lei 7.210, de 11 de julho 

de 1984, que institui a Lei de Execuções Penais, para ampliar as hipóteses de 
fiscalização do preso por meio de monitoramento eletrônico. 

Art. 2º Os arts. 146-B e 146-C, ambos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 146-B ............................................................................... 
................................................................................................. 
VI – aplicar pena restritiva de liberdade a ser cumprida nos regimes 
aberto ou semiaberto, ou conceder progressão para tais regimes; 
VII – aplicar pena restritiva de direitos que estabeleça limitação de 
horários ou frequência a determinados lugares; 
VIII – conceder o livramento condicional ou a suspensão condicional 
da pena.” (NR) 
 “Art. 146-C................................................................................... 
..................................................................................................... 
“Parágrafo único. ......................................................................... 
...................................................................................................... 
VII – a revogação da suspensão condicional da pena; 
VIII – a revogação do livramento condicional; 
IX – a conversão da pena restritiva de direitos em pena privativa de 
liberdade; 
X - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da 
execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos 
incisos de I a IX deste parágrafo.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 
6.472/2016, de autoria do ex-deputado federal Francisco Floriano, nos termos do 
substitutivo aprovado pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado. Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o 
art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto 
mantém-se politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua 
justificativa: 

“O objetivo desse Projeto de lei é ampliar as hipóteses de uso da 
tornozeleira eletrônica para englobar situações que dependem de 
fiscalização do poder público. 

A Lei de Execuções Penais (LEP) admite o uso da tornozeleira eletrônica 
apenas em duas situações: saída temporária e prisão domiciliar (incisos II e 
IV do art. 146-B). 

Creio que seria interessante ampliar as possibilidades de uso da 
tornozeleira eletrônica para situações que exigem maior fiscalização do 
poder público, como por exemplo, fiscalização do livramento condicional e 
do trabalho externo. 

É importante deixar claro que, em regra, o Poder Executivo visualiza na 
tornozeleira eletrônica um mecanismo de ‘criação de vagas’, com a intenção 
de colocar os presos do regime semiaberto em liberdade com a tornozeleira 
eletrônica.  

Na opinião de juízes que atuam no juízo de execuções penais, com quem 
tive a oportunidade de conversar sobre o assunto, a tornozeleira eletrônica 
deveria ser melhor utilizada como instrumento de fiscalização.  

Não custa lembrar que uma expressiva parcela dos delitos são ordenados 
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ou planejados dentro dos presídios brasileiros e, em muitos casos, 
executados exatamente quando o sentenciado conquista o direito a 
benefícios externos, como o trabalho, a saída temporária, o livramento 
condicional, etc. 

As saídas temporárias ou ‘saidões’, como conhecidos popularmente, estão 
fundamentados na Lei de Execução Penal e nos princípios nela 
estabelecidos. Geralmente ocorrem em datas comemorativas específicas, 
tais como Natal, Páscoa e Dia das Mães, para confraternização e visita aos 
familiares. O benefício visa à ressocialização de presos, através do convívio 
familiar e da atribuição de mecanismos de recompensas e de aferição do 
senso de responsabilidade e disciplina do reeducando.  

O acompanhamento dos presos durante o saidão fica a cargo da 
Secretaria de Segurança Pública, que encaminha lista nominal com foto de 
todos os beneficiados para o comando das Polícias Civil e Militar, a fim de 
que os mesmos possam ser identificados caso seja necessário. 

Ocorre que, em quase todos os Estados da Federação, o número de 
agentes do sistema prisional responsáveis pela fiscalização da saída dos 
presos é insuficiente, o que acaba deixando o preso livre para cometer 
novos crimes.  

Esse distorção acaba passando para a sociedade uma sensação de 
impunidade e revolta.  

Além disso, indiretamente, a tornozeleira eletrônica acaba sendo uma 
grande aliada da polícia nas investigações criminais. 

Isso porque, o sentenciado que durante o cumprimento da pena utiliza a 
tornozeleira eletrônica durante o gozo dos benefícios externos viabiliza uma 
clara e importante informação sobre a própria investigação criminal, 
funcionando como um valioso instrumento de fomento das políticas de 
segurança pública. 

Na prática, o uso da tornozeleira eletrônica tem demonstrado ser um meio 
eficiente e, por esta razão, deveria ser melhor utilizado pela Justiça.” 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 
submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 
aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2019. 
 

Dep. Aluísio Mendes 
Podemos/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 
mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 
liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

 
Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 146-A. (VETADO). 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 
podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 
solicitá-la a particulares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.439, DE 2019 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Altera a Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal) para aumentar o prazo da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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progressão de regime em caso de reincidência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-792/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, (Lei de Execução Penal) passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. ............................................................................................. 

..............................................................................................................  

§ 5º Em caso de reincidência a progressão de regime ficará condicionada ao 

cumprimento de quatro quintos da pena no regime anterior.” (NR) 

Art. 2º O §2º do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 4/5 (quatro quintos), se reincidente.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto de lei pretende aumentar o prazo para progressão de regime dos 

réus reincidentes. 

Atualmente, para crimes comuns, o condenado pode progredir de regime com 

apenas o cumprimento de 1/6, seja ele primário ou reincidente.  

A ausência de distinção entre ambos casos demonstra que a atual política criminal 

precisa ser revista, a fim de que as penas previstas no ordenamento jurídico alcancem os 

objetivos de retribuir ao condenado o mal que fez à sociedade. 

Quando o indivíduo recebe uma penalidade e reincide na prática de um novo crime, 

fica demonstrado que o Estado foi ineficiente no seu papel ressocializador daquele ex-

presidiário, o que faz refletir sobre a eficiência do sistema prisional. 

É neste contexto que proponho o cumprimento de quatro quintos da pena no regime 

anterior como condição para a progressão de regime. 

Por seu turno, a Lei de Crimes Hediondos, de forma acertada, faz distinção entre o 

prazo de progressão para réus primários e reincidentes. Ainda assim, a modificações se faz 
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necessária para que seja observada coerência no sistema da execução penal. 

Por todo exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Brasília, 13 de março de 2019. 

Deputado BENES LEOCÁDIO (PRB/RN) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 

da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao 

restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
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III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.552, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar mais rigorosos 
os requisitos para a progressão de regime de condenados pela prática de 
crimes hediondos ou equiparados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

tornar mais rigorosos os requisitos para a progressão de regime de condenados 

pela prática de crimes hediondos ou equiparados.  

  Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.2º ................................................................... 
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.............................................................................. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados 

aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o 

cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 4/5 (quatro quintos), se 

reincidente. 

.............................................................................. 

..........................................................................” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei tem como objetivo tornar mais rigorosos os requisitos 

para a progressão de regime de condenados pela prática de crimes hediondos 

ou equiparados.  

  A proposta original do presente projeto de lei foi apresentada pelo 

deputado Júlio Lopes (PP/RJ), tendo sido, no entanto, arquivada. Entendo que 

o conteúdo desta proposição deva seguir tramitando no Congresso Nacional, 

motivo pelo qual a reapresento, já que tem o objetivo de tornar mais rigorosos 

os requisitos para a progressão de regime de condenados pela prática de 

crimes hediondos ou equiparados.  

  Os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais 

reprováveis existentes no ordenamento jurídico. São crimes cometidos com 

extrema violência e que atentam contra os bens-jurídicos mais valiosos para a 

sociedade. 

  Por essa razão, é preciso que os indivíduos que cometem esses 

crimes bárbaros cumpram boa parte de sua pena encarcerados, antes de 

poderem regressar ao convívio social. 

  Nos termos em que a legislação posta hoje prevê, o condenado 

pelo crime hediondo precisa cumprir menos da metade de sua pena para que 

possa ser colocado em um regime mais brando, com o que não podemos 

concordar.  

  É por essa razão que propomos o presente projeto de lei, para 

tornar mais rigorosos os requisitos para a progressão de regime de condenados 

pela prática de crimes hediondos ou equiparados. 

  Pelo exposto, diante da relevância do tema, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2019 

SANDERSON 
Deputado Federal (PSL/RS) 

 



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 
redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 
ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.556, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
determinando que o condenado por crime hediondo cumpra a totalidade 
de sua pena em regime integralmente fechado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), acrescentando o §5º ao art. 33, determinando o 

condenado por crime hediondo cumpra a totalidade de sua pena em regime 

integralmente fechado.   

  Art. 2º O art. 33 do Decreto-Lei nº 2.4848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a ser acrescido do seguinte §5º:  

“Art.33...........................................................................

......................................................................................

.§5º O condenado por crime de hediondo terá que 

cumprir a totalidade de sua pena em regime 

integralmente fechado.” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA  

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo determinar o 

condenado por crime hediondo cumpra a sua pena em regime integralmente 

fechado.  

  É notória a sensação de impunidade no Brasil, especialmente 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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aquela decorrente do excesso de benefícios penais e de recursos judiciais, que 

protelam o cumprimento efetivo da pena e perpetuam as ações penais, 

prejudicando a eficácia da atuação jurisdicional.  

  Crimes hediondos, por definição, são aqueles descritos como algo 

que provoca grande comoção e reprovação da sociedade. No ordenamento 

jurídico, são os crimes que estão definidos pela Lei nº 8.072, de 1990, 

insuscetíveis de anistia, graça, indulto ou fiança, mas não de saída temporária. 

Nesse sentido, são considerados crimes hediondos o homicídio simples 

quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente; homicídio qualificado; latrocínio; extorsão 

qualificada pela morte; extorsão mediante; estupro; estupro de vulnerável; 

epidemia com resultado morte; falsificação, corrupção, adulteração ou 

alteração de produto destinado a fins terapêuticos; ou genocídio. 

  Não podemos permitir que, diante de tamanha reprovação desses 

crimes, essa sensação de impunidade e insegurança se perpetue. A sociedade 

brasileira clama pelo efetivo cumprimento das penas fixadas pelo Poder 

Judiciário, independentemente de recursos infinitos e benefícios penais. É 

necessário que o sujeito condenado por crime hediondo cumpra sua pena em 

regime integralmente fechado. Somente em 2017, por exemplo, o Brasil 

registrou 60 mil morte violentas, segundo o Atlas da Violência.  

  É nesse contexto que, diante da relevância e importância do tema, 

solicito o apoio dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2019. 

SANDERSON 
Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 

a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 134, DE 2020 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 33 .................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 2º ......................................................................................... 

a) o condenado a pena igual ou superior a 4 (quatro) anos ou 

reincidente deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou superior 

a 2 (dois) e inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o princípio, 

cumpri-la em regime semiaberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja inferior a 2 (dois) 

anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.” (NR) 

“Art. 83 .................................................................................... 

I - cumprida mais de 2/3 (dois terços) da pena se o condenado 

não for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes;  

II - cumprida mais de 4/5 (quatro quintos) da pena se o 

condenado for reincidente em crime doloso ou tiver maus 

antecedentes, ou, ainda que primário e sem maus antecedentes, 

no caso de condenação por crime hediondo, prática de tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo, sendo 

vedado livramento se o apenado for reincidente em crimes dessa 

natureza;  

III - comprovado comportamento satisfatório durante a 

execução da pena, bom desempenho no trabalho que lhe foi 

atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto;  

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o 

dano causado pela infração;     

V - revogado 

...............................................................................................” 

(NR) 

Art. 3º O art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal passa 

a vigorar acrescido dos seguintes § 1º, § 2º e § 3º: 

“Art. 59 ....................................................................................... 

..................................................................................................... 
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§1º Para efeito dos incisos I a IV, acima, o juiz deverá considerar 

todos os demais critérios do caput, individualmente. 

§2º. Toda condenação transitada em julgado que não configurar 

reincidência servirá para efeito de mau antecedente, mesmo no 

caso de condenação por crime ocorrido posteriormente àquele 

em relação ao qual se está a dosar a pena. 

§3º No interrogatório judicial do réu, a mentira, se usada como 

forma de inocentar um comparsa culpado ou de denegrir o 

trabalho da polícia, ou a honra da vítima ou de alguma 

testemunha, poderá ser considerada negativamente na análise da 

personalidade do agente.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constitui objeto do presente Projeto de Lei a modificação das regras para execução 

das penas privativas de liberdade, dos requisitos do livramento condicional e dos critérios 

para fixação de pena previstos no Código Penal. 

A iniciativa em questão busca atender aos anseios de uma sociedade cujos 

componentes, notadamente por conta dos expressivos índices de criminalidade e reincidência 

– resultado de leis penais brandas –, veem-se obstados de fruir de alguns de seus direitos 

mais básicos, a exemplo do direito de ir e vir, do direito de possuir determinados bens, do 

direito à sua incolumidade física. 

Não obstante o apelo da população, há que se registrar que o recrudescimento da 

legislação penal efetivamente contribui para a diminuição do crime, tal como o Promotor de 

Justiça, Luciano Coutinho, atesta no artigo “Prender ou não prender, eis a questão”, no qual 

apresenta estudo no sentido de que dos dez estados brasileiros que menos prendem, apenas 

um não está entre os quinze com maior número de homicídios. Ou seja, em sua grande 

maioria, os estados que prendem menos sofrem com maior quantidade de assassinatos. 

Por outro lado, dentre os cinco estados que mais prendem, nenhum está entre os 

quatorze primeiros no ranking de mortes violentas. Finalmente, dentre os seis estados 

brasileiros com o maior número de presos por 10 mil habitantes (Rondônia, Acre, Mato 

Grosso do Sul, Distrito Federal, São Paulo e Espírito Santo), apenas um teve aumento no 

número de homicídios nos últimos anos; os outros cinco tiveram redução no índice de mortes 

violentas. 

Buscando acabar em essa triste ineficiência do sistema de justiça criminal, que é 

totalmente incompatível com um Estado que se declara democrático de direito e defensor da 

dignidade da pessoa humana, a presente proposta representa avanços importantes no Código 

Penal. 

Frise-se que as alterações contidas no Projeto não visam relativizar garantias, mas 

apenas implementam medidas eficazes, já vigentes em diversos outros países, para adequar 

a legislação brasileira à realidade atual. 

No que tange ao endurecimento no cumprimento das penas, as mudanças contribuem 

para uma concretização ainda maior do princípio constitucional da individualização da pena 

(CF, art. 5º, XLVI), permitindo que o juiz personalize a resposta punitiva do Estado diante 
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das peculiaridades existentes nos diferentes crimes.  

Quanto maior for a possibilidade de diferenciar a pena em cada caso concreto, maior 

também será a possibilidade de imposição de reprimendas mais justas e proporcionais. 

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2020. 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
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de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
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b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 

a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a seis meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a dois anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

a) bom comportamento durante a execução da pena; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 13.344, de 

6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.149, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
proibindo a concessão de prisão domiciliar ou qualquer outra medida 
alternativa ao preso acusado ou condenado por crime hediondo ou 
membro de facção ou de organização criminosa, em decorrência de surto, 
epidemia, pandemia, endemia ou situação assemelhada.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 1º O art. 118, Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 118 – (...) 

§3° Não será concedida prisão domiciliar ou qualquer outra medida 

alternativa ao preso acusado ou condenado por crime hediondo ou 

membro de facção ou organização criminosa, em decorrência de surto, 

epidemia, pandemia, endemia ou situação assemelhada, independente 

do tipo de prisão ou do regime de cumprimento da pena;” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 Com a situação de pandemia envolvendo o coronavírus, o Conselho Nacional 

de Justiça expediu a Recomendação n° 62/2020 sugerindo a adoção de “medidas 

preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus – Covid-10 no âmbito 

dos estabelecimentos do sistema prisional e do sistema socioeducativo”. Desde então, 

inúmeras decisões têm emanado do Poder Judiciário concedendo prisão domiciliar a 

apenados sob o pretexto de combate à propagação do coronavírus no sistema 

prisional (por exemplo, a decisão proferida nos autos do processo n° 0000014-34-

2003-8.16.0009, em curso perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná).  

 Dentre os beneficiários da prisão domiciliar, encontram-se líderes de 

organizações criminosas. Desta forma, revela-se urgente e necessário proibir a 

concessão de prisão domiciliar ou qualquer outra medida alternativa em decorrência 

de surto, epidemia, pandemia, endemia ou situação assemelhada, independente do 

tipo de prisão ou do regime de cumprimento da pena.  

 A prisão domiciliar ou qualquer medida alternativa, sob o pretexto de impedir a 

disseminação de doenças nos estabelecimentos prisionais, coloca em circulação 

criminosos que continuam submetidos ao risco de contaminação com o risco adicional 

de que venham a se evadir do cumprimento de suas penas, cometendo novos crimes.  

Sala das sessões, 23 de abril de 2020. 

Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas 

nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido, 

previamente, o condenado. 

 

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o 

cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.218, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera o Decreto o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 para 
INSERIR O RECOLHIMENTO DOMICILIAR PARA CUMPRIMENTO DE 
PENA NO REGIME SEMIABERTO, NO CASO DE CONDENADOS PELA 
PRÁTICA DE CRIMES COMETIDOS SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE 
AMEAÇA 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9896/2018.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado PAULO RAMOS – PDT/RJ 

 

 

Gabinete do Deputado Federal Paulo Ramos – PDT/RJ–Câmara dos Deputados, Anexo IV, gabinete 804 –  CEP 70160-900 - Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3215-5804 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2020. 

 

Altera o Decreto o Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

para INSERIR O RECOLHIMENTO 

DOMICILIAR PARA CUMPRIMENTO DE 

PENA NO REGIME SEMIABERTO, NO 

CASO DE CONDENADOS PELA PRÁTICA 

DE CRIMES COMETIDOS SEM 

VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA 

 

O Congresso Nacional decreta 

Art. 1º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, art. 33, 

§1º, letra b, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar e mediante recolhimento domiciliar”  

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, o art. 35, 

passa a vigorar acrescido do §3º, com a seguinte redação:  

“§3º - O condenado fica sujeito ao recolhimento domiciliar nos casos de condenação 

por crimes cometidos sem violência ou grave ameaça.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O sistema carcerário brasileiro encontra-se em crise há muitos anos, sendo certo 

que mesmo após inúmeras intervenções dos três poderes da república a situação dos 

presos permanece absolutamente precária, em conflito com os direitos humanos e 

sobretudo os inúmeros compromissos internacionais assumidos pela república brasileira. 

Sabe-se igualmente que o regime semiaberto é hoje um dos maiores problemas quando se 

fala em sistema penitenciário, diante da constatação ordinária de que não existem 

estabelecimentos penais com as características exigidas pela lei, de sorte que todos os 

presos brasileiros que atualmente cumprem pena no regime semiaberto tem vulnerado 

diariamente seus direitos. Os estabelecimentos penais não possuem estrutura para abrigar *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado PAULO RAMOS – PDT/RJ 

 

 

Gabinete do Deputado Federal Paulo Ramos – PDT/RJ–Câmara dos Deputados, Anexo IV, gabinete 804 –  CEP 70160-900 - Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3215-5804 

presos em regime semiaberto, o que se tem são verdadeiros arremedo desse regime, 

porquanto os presídio em regime fechado são simplesmente intitulados de semiaberto sem 

qualquer mudança na estrutura física ou mesmo administrativa, assim porque ficaram 

conhecidos como sendo estabelecimento para o cumprimento do regime semifechado. 

Ademais, a colocação de presos condenados ou que já progredirem para o regime 

semiaberto em recolhimento domiciliar, vai ao encontro da racionalidade que deve 

preponderar em um sistema penitenciário caótico e superlotado, permitindo que presos de 

baixa periculosidade, aqueles que cometeram crimes sem violência ou grave ameaça, 

liberem espaço nas cadeias, desinchando o sistema, e permitindo abertura de vagas para 

presos em regime fechado ou mesmo adequação da lei para os presos em regime 

semiaberto que não fariam jus ao recolhimento domiciliar. Por outro lado, a colocação de 

presos em regime semiaberto em recolhimento domiciliar vai acarretar a redução do 

contingente carcerário o que atende igualmente o anseio pela redução das despesas 

públicas, porquanto dada a magnitude do efetivo de presos que serão abrangidos por esta 

lei, irá se observar redução nas despesas correntes das unidades prisionais, podendo o 

orçamento já tão escasso ser melhor aplicado, sobretudo, diante da grave crise financeira 

que irá se verificar após passar a pandemia gerada pelo novo coronavírus. 

 

 

 

 

 

 

 

Deputado PAULO RAMOS 

PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 

a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


128 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie 

o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como 

crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.276, DE 2020 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para aumentar a pena dos crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4556/2019.  
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               

PROJETO DE LEI Nº ________________/2020
(Do Sr. Weliton Prado)

Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal,  para aumentar a pena dos
crimes hediondos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Dê-se ao Art. 83, inciso V, do Código Penal, a seguinte redação:  

"Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos
casos  de  condenação  por  prática  de  tortura,
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins,
tráfico de pessoas e terrorismo, se o apenado
não for reincidente específico em crimes dessa
natureza.

§ 1º O livramento condicional não se aplica nos
casos de condenação por crime hediondo.
………………………………………………………
……………………………………………………….
§  2º  -  Para  o  condenado  por  crime  doloso,
cometido  com  violência  ou  grave  ameaça  à
pessoa,  a  concessão  do  livramento  ficará
também  subordinada  à  constatação  de
condições pessoais que façam presumir que o
liberado não voltará a delinqüir.

Art.  2º  Os arts. 121; 157, § 3º; 159, § 3º; 213, § 2º;   todos do Código Penal,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena – reclusão,  de 30 (trinta)  a  35 (trinta  e
cinco) anos
…………………………………………………
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…………………………………………………
Homicídio qualificado
§ 2° ……………………………………………
…………………………………………………
Pena –  reclusão,  de  35 (trinta  e  cinco)  a  40
(quarenta) anos
§ 2º-A ………………………………………………
……………………………………………………….

"Art.  157.  ..........................................................
………………………………………………………

§ 3º  Se da violência resulta:
…………………………………………………...
II – morte, a pena é de reclusão de 30 (trinta) a
40 (quarenta) anos, e multa.
........................................................................

Art. 159. ..........................................................
……………………………………………….
§ 3º - Se resulta a morte:    
Pena - reclusão, de 30 (trinta) a 40 (quarenta)
anos
........................................................................

Art.213...............................................................
………………………………………………….
§ 2 º Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 30 (trinta) a 40 (quarenta)
anos

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificação: 

 A Constituição Federal, em seu artigo 5º, assegura que todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade.

A segurança é um dos temas que mais preocupa a população brasileira. Com os
altos índices de criminalidade, a sensação de insegurança aumentou, violando os direitos
e a liberdade das pessoas. Soma-se a isso, a certeza da sociedade sobre a impunidade e
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a cobrança contínua de alterações nas leis que tornem os julgamentos mais rápidos, a
punição mais rígida e a garantia do cumprimento total das penas. 

Não se pode aceitar que pessoas que cometam crimes cruéis que resultam na
morte sejam condenadas a pequenas penas e, ainda, cumpram apenas parte dela como
se  famílias  inteiras  não  tivessem  sido  devastadas  e  vidas  não  tenham  sido  tiradas.
Estamos tratando nesse projeto de lei dos casos de crimes hediondos.  

Ademais, recentemente, com a aprovação da Lei 13.964/2019, conhecida como
pacote anticrime, o tempo máximo de cumprimento da pena restritiva de liberdade foi
alterado para 40 anos.

Sabe-se que, paralelamente à medidas que reforçam a punição é preciso investir e
garantir educação, oportunidades e condições sociais para todos, que são medidas de
médio e longo prazos. Contudo, a sensação de insegurança, provocada pela impunidade
no Brasil,  é uma situação gritante e que tem revoltado a população, necessitando de
alterações urgentes, razão pela qual solicito apoio para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em março de 2020. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a dois anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

a) bom comportamento durante a execução da pena; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 13.344, de 

6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
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Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

...................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 

de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 

de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.25..............................................................................................................  

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 

de crimes." (NR)  

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, 

aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 

que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  

................................................................................................................. (NR) 

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode 

ser superior a 40 (quarenta) anos.   

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao 

limite máximo deste artigo.  

................................................................................................................. (NR)  

"Art.83.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................   

III - comprovado:  

a) bom comportamento durante a execução da pena;  

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;  

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e  

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; 

................................................................................................................. (NR) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.756, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para 
disciplinar os regimes semiaberto e aberto de forma harmonizada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2053/2011.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2020 

(Do Senhor Paulo Ramos) 

    

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), para disciplinar os 
regimes semiaberto e aberto de forma 
harmonizada. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para disciplinar os regimes semiaberto e aberto de forma 

harmonizada. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 33 - ....................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................... 

b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, 

industrial ou estabelecimento similar ou de forma harmonizada; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou 

estabelecimento adequado ou de forma harmonizada. 
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...................................................................................................... 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO IV-A 

Da Forma Harmonizada 

Art. 95-A. A execução da pena em regime semiaberto ou aberto 

poderá ser cumprida de forma harmonizada, atendendo o 

apenado aos seguintes requisitos: 

I - ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do 

estabelecimento; 

II - não ter sido condenado pela prática de crime: 

a) hediondo ou equiparado; 

b) cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 

c) de constituição de milícia privada; 

III - não ter sido condenado por exercer o comando, individual 

ou coletivo, de organização criminosa estruturada para a prática 

de crime hediondo ou equiparado; 

IV - obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável; 

V - indicar residência fixa para recolhimento domiciliar noturno. 

*C
D2

01
70

28
93

10
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 R

am
os

 (P
DT

/R
J),

 a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

31
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.2
75

6/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
05

/2
02

0 
16

:2
3

146



147 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

PL 2756/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  
§ 1º O trabalho do apenado será computado para fins de 

remissão. 

§ 2º A execução da pena em regime semiaberto ou aberto 

poderá ser cumprida de forma harmonizada independente dos 

requisitos do caput deste artigo quando faltar estabelecimento 

penal adequado. 

Art. 95-B. A execução da pena em regime semiaberto ou aberto 

de forma harmonizada será cumprida mediante recolhimento 

domiciliar no período noturno e nos dias de folga, sob 

monitoração eletrônica. 

§ 1º No regime semiaberto de forma harmonizada, o juiz da 

execução poderá determinar, além de outras medidas: 

I - o comparecimento periódico do apenado ao juízo da 

execução, para informar e justificar suas atividades; 

II - a proibição de acesso ou frequência do apenado a 

determinados lugares e de ausentar-se da comarca. 

§ 2º No regime aberto de forma harmonizada, a monitoração 

eletrônica do apenado poderá ser substituída por 

comparecimento periódico ao juízo da execução, para informar 

e justificar suas atividades.” (NR) 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A ressocialização das pessoas é princípio que se extrai da própria 

Constituição pelos imperativos da intransmissibilidade da pena (art. 5º, XLV), da 
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individualização (art. 5º, XLVI), da proibição de pena de caráter perpétuo (art. 5º, 

XLVII, “b”) e do cumprimento em estabelecimento de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado (art. 5º, XLVIII). 

Assentada essa premissa, a legislação disciplinou o cumprimento das 

penas privativas de liberdade nos regimes fechado, semiaberto e aberto (CP, art. 

33), a cada um correspondendo um estabelecimento próprio, respectivamente: 

penitenciária; colônia agrícola, industrial ou similar; e casa de albergado ou outro 

adequado (CP, art. 33, § 1º, “a” a “c”; LEP, art. 87, 91 e 93). 

A superlotação do sistema penitenciário, todavia, levou à impossibilidade 

fática da implementação desse programa normativo, revelando um verdadeiro 

estado de coisas subversivo à Constituição. Foi o que levou o Supremo Tribunal 

Federal, em sede de repercussão geral, a legitimar medidas alternativas para o 

cumprimento de pena, especialmente: 

Havendo déficit de vagas, deverão ser determinados: (i) a saída 
antecipada de sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a 
liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 
antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de 
vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou 
estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que 
sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá 
ser deferida a prisão domiciliar ao sentenciado. (STF, RE nº 
641.320/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 11/05/2016) 

Na sequência, o Tribunal sumulou, em caráter vinculante, esse 

entendimento, no seguinte enunciado: “A falta de estabelecimento penal 

adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais 

gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 

641.320/RS” (Súmula Vinculante nº 56). 

Em que pese o aspecto de provisoriedade do chamado regime 

semiaberto harmonizado – construção pretoriana de progressão antecipada de 

regime para cumprimento em prisão domiciliar com monitoração eletrônica –, é 

certo que, do ponto de vista legislativo, parece uma alternativa viável a se 

conferir nota de definitividade, num diálogo com a jurisdição constitucional. 
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Nesse sentido, a presente iniciativa propõe que, atendidos determinados 

requisitos (grosso modo, primariedade, bom comportamento e não cometimento 

de crimes de extrema reprovação social), o apenado possa acentuar seu retorno 

ao convívio social, em linhas gerais, com recolhimento domiciliar noturno e 

monitoração eletrônica e, no regime aberto, mediante comparecimento periódico 

ao juízo. 

De fato, cuida-se de providência cuja vocação não é somente desafogar 

o sistema penitenciário, mas, sobretudo, garantir efetividade à individualização 

pena, propiciando as condições necessárias para a reintegração ordinária do 

apenado à sociedade, em atenção à proporcionalidade que deve reger a 

execução penal. 

Por essas razões, reputo urgente e relevante, além mesmo de 

pertinente, a aprovação deste Projeto de Lei, motivo pelo qual o submeto à 

discussão e deliberação desta Casa, na expectativa respeitosa de aprovação 

integral e célere desta proposição, a bem dos fundamentos do Estado 

Democrático de Direito. 

Sala das Sessões, em 

 

 

Paulo Ramos 
Deputado Federal (PDT/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


155 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 

a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003) 

 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 

meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
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responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

 

Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro 

urbano a distância que não restrinja a visitação.  

 

CAPÍTULO III 

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da 

pena em regime semi-aberto.  

 

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados 

os requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da 

pena. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de 

liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  

 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 

estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  

 

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá 

conter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras.  

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização 

e orientação dos condenados.  

 

CAPÍTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 

criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11942-28-maio-2009-588524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11942-28-maio-2009-588524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11942-28-maio-2009-588524-norma-pl.html
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SÚMULA VINCULANTE 56 

 

A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime 

prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 

641.320/RS. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.360, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução 
Penal; o Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para determinar o cumprimento integral da pena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019.  
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CEP 70160-900 - Brasília-DF 

 

PROJETO DE LEI Nº               2023 

 

Altera a Lei nº 7.210 de 11 de 

julho de 1984, que institui a Lei de 

Execução Penal; o Decreto-Lei nº 

2.848 de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, para determinar o 

cumprimento integral da pena. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 

Execução Penal; o Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

para determinar o cumprimento integral da pena. 

Art. 2º A Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado 

cumprirá a pena privativa de liberdade, observado o disposto no artigo 33 e seus 

parágrafos do Código Penal.” 

..................................... 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será cumprida integralmente no regime 

determinado em sentença condenatória.” (NR) 

Art. 3°. O Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 33 .............................. 

................................ 

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas integralmente no 

regime determinado em sentença, observados os seguintes critérios e ressalvadas 

as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  
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a) o condenado reincidente a pena superior a 4 (quadro) anos deverá a cumpri-la 

integralmente em regime fechado;  

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 1 (um) ano e não 

exceda a 4 (quatro) anos, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-

aberto;  

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 1 (um) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.” (NR)  

Art. 4º Ficam revogados os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII e os parágrafos 

1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 112 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 e o parágrafo 

2º, do artigo 2º da Lei 8.072/1990. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões, 22 de março de 2023. 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

UNIÃO/SP 
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JUSTIFICATIVA 

 

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar resposta céleres e 

eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte do 

Direito – e observando a os princípios constitucionais.  

O rito processual penal tem como mister apresentar o caminho procedimental 

que assegure os princípios garantidos ao réu e, ao mesmo tempo, outorgue segurança à 

sociedade, tornando às penas impostas uma rápida resposta aos atos típicos ilícitos 

expostos nas normais penais.  

Notadamente impõe-se a necessidade de adoção de normas eficazes, que 

garantam a celeridade e economia processual necessária, bem como a certeza jurídica 

do cumprimento das penas aplicadas e o caráter punitivo/reeducativo da pena. Em 

termos objetivos, a punibilidade está diretamente relacionada à culpa do agente, tendo 

como elemento essencial de contraponto para o processo penal o garantismo assim 

conceituado: 

“Garantismo” designa um modelo normativo de direito: precisamente, no que 

diz respeito ao direito penal, o modelo de “estrita legalidade” SG, próprio do 

Estado de direito, que sob o plano epistemológico se caracteriza como um 

sistema cognitivo ou de poder mínimo, sob o plano político se caracteriza como 

uma técnica de tutela idônea a minimizar a violência e maximizar a liberdade e, 

sob o plano jurídico, como um sistema de vínculos impostos à função punitiva 

do Estado em garantia dos direitos dos cidadãos. É consequentemente, 

“garantista” todo sistema penal que se conforma normativamente com tal 

modelo e que o satisfaz efetivamente. (FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: 

Teoria do garantismo penal. 2010, p. 785-786)  

Com a devida vênia, a partir do momento em que se considera formada a culpa 

do agente e, encerrado o processo penal é mister o cumprimento da pena como 

reprimenda ao dano causado pelo indivíduo à sociedade.  

Há que se destacar que o caráter punitivo da norma visa justamente coibir a 

pratica de ilícitos penais, outorgando segurança à sociedade como um todo. 

Hodiernamente a progressão de regimes se tornou sinônimo de impunidade, outorgando 

aos infratores a certeza do não cumprimento integral da pena. 

Na realidade, a norma processual penal garante uma passagem modesta e singela 

do agente pelo sistema prisional, sendo posto em liberdade de forma praticamente 

imediata após a condenação. Em diversos casos, o apenado é agraciado com a 

progressão de regime imediatamente após a sentença condenatória, resultado das penas 

singelas somadas à progressão. Deste modo, o cumprimento integral da pena no regime 
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determinado pelo juízo sentenciante é fator preponderante para garantia da ordem social 

e resgate da segurança jurídica perseguida pela Lei Penal em sentido amplo. Em razão 

disto, conclamo os nobres pares pela aprovação da presente, por ser medida de célere, 

pura e cristalina, JUSTIÇA! 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões, 22 de março de 2023. 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

UNIÃO/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

  

LEI Nº 7.210, DE 11 
DE  
JULHO DE 1984  
Art. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º,  
6º, 7, 110, 112  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-0711;7210   

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 33  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

LEI Nº 8.072, DE 25 
DE  
JULHO DE 1990  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-0725;8072   

 

  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.692, DE 2023 
(Do Sr. André Fernandes) 

 
Altera o art. 75 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para aumentar para 80 (oitenta) anos o tempo limite de 
cumprimento das penas privativas de liberdade, altera os arts. 33, 35 e 36 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
extinguir a progressão do regime de pena, e altera os arts. 126, 127 e 128 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para 
extinguir o direito a remição da pena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2023 

(Do Sr. Deputado André Fernandes) 

Altera o art. 75 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), para aumentar para 80 (oitenta) 

anos o tempo limite de cumprimento 

das penas privativas de liberdade, 

altera os arts. 33, 35 e 36 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para extinguir a 

progressão do regime de pena, e altera 

os arts. 126, 127 e 128 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para extinguir o 

direito a remição da pena. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Altera o art. 75 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para aumentar o tempo limite de cumprimento das penas 

privativas de liberdade, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de 

liberdade não pode ser superior a 80 (oitenta) anos.” (NR) 

“§1º Quando o agente for condenado a penas privativas de 

liberdade cuja soma seja superior a 80 (oitenta) anos, devem elas 

ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.” (NR) 

Art.2º Altera os arts. 33, 35 e 36 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passando a vigorar com a seguinte 

redação: 
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“Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 

fechado. A de detenção, em regime semiaberto, ou aberto, salvo 

necessidade de transferência a regime fechado.” (NR) 

............................................................................................................  

§ 2º ..................................................................................................... 

............................................................................................................

b) VETADO. 

c) VETADO. 

............................................................................................................ 

“Art. 35 .............................................................................................. 

§3º Ao condenado a pena de reclusão, fica extinto o direito a 

progressão de pena para o regime semiaberto.” (NR) 

“Art. 36 O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado. 

............................................................................................................ 

§3º Ao condenado a pena de reclusão, fica extinto o direito a 

progressão de pena para o regime aberto.” (NR)  

Art.3º Altera o art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para extinguir o direito a remição da pena, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 126 O condenado não fará jus ao direito de remir a pena.” 

(NR) 

............................................................................................................ 

Art. 127 VETADO. 

Art. 128 VETADO. 

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 É preciso desenvolver mecanismos para desestimular a prática de 

condutas criminosas no Brasil que tem ganhado força nesses últimos meses, 

especialmente nos últimos dias. Segundo dados do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública em parceria com o Núcleo de Estudos da Violência, os 

crimes letais intencionais, que é a soma de homicídios, latrocínios (roubos 

seguidos de morte) e lesões corporais seguidas de morte, oscilaram para baixo 

0,9% em 2022, em relação ao ano anterior. Essa leve queda pode ser lida 

como estabilidade do patamar alcançado em 2021 e que, mesmo assim, só foi 

mantida em função da queda de 28,8% apurada no Amapá, 14,1% em Roraima 

e 10% no Ceará. Na outra ponta, os maiores crescimentos de mortes foram 

observados no Mato Grosso (24,1%), Acre (19,3%) e Rondônia (13,3%). 

 O problema é que, segundo a metodologia de grupos de qualidade da 

informação utilizado pelo Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

os estados do Acre, Amapá, Amazonas, Rondônia e Roraima ainda possuem 

sistemas de informações que não são totalmente fidedignos. Assim, tanto as 

quedas quanto as subidas bruscas observadas nesses estados podem, na 

verdade, ser efeito de problemas de registro e não necessariamente 

descrevem por completo a realidade do crime e da violência. 

 Considerando os estados com sistemas de dados mais frágeis, seja 

excluindo-os da média nacional, o que se constata é que a violência letal, que 

muitos achavam que estava sob controle no país, mostra-se resiliente e 

novamente nos lembra a urgência de mudar forma de formular e implementar 

políticas de segurança pública. 

 Como instrumento necessário para inibir os delitos, temos que enrijecer 

medidas no tocante as sanções aplicadas aos criminosos, a fim de demonstrar 

à sociedade o quão difícil seria o cumprimento de pena restritiva de liberdade 

sem as benesses concedidas durante a execução da pena, tais como a saída 

temporária, o livramento condicional, a saída por meio da monitoração 

eletrônica, o direito a progressão de regime semiaberto e aberto, bem como a 

remição da pena.  *C
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 Desse modo a presente proposição tem por escopo aumentar o tempo 

máximo de cumprimento das penas privativas de liberdade, passando de 40 

(quarenta) para 80 (oitenta) anos, bem como evitar que criminosos sejam 

postos em liberdade ainda durante a execução da pena imposta. Sabe-se que 

a legislação brasileira dispõe de meios para colocar em liberdade aquele que 

não cumpriu integralmente a sanção penal, fato que desperta na sociedade a 

impressão que determinado crime ficou impune.  

 Outro aspecto que deve ser considerado é o fato de os condenados que 

são libertados sem o cumprimento de toda a pena serem flagrados em novos 

crimes, inclusive em crimes letais intencionais. Como exemplo, podemos citar o 

caso da Monalisa Pereira Alves Muricy, de 56 anos, que foi morta a facadas na 

noite do dia 27 de novembro do ano passado, em Anhanduí, distrito a 50 km de 

Campo Grande. Segundo a polícia, o companheiro dela, de 39 anos, é o 

principal suspeito do crime e estava em livramento condicional e tinha 

passagens por tráfico de drogas, homicídio, entre outros crimes. 

 Já em Minas Gerais, criminosos soltos na pandemia voltaram à cadeia 

por mais crimes. Dos mais de 11.721 prisioneiros libertados em Minas sob 

justificativa de evitar risco de contágio nas unidades prisionais, 1.015 

retornaram ao sistema em novas prisões. Dentre os beneficiados com a 

liberdade, havia a presença de condenados que cumpriam a pena no regime 

semiaberto. 

 Em razão de todo o exposto, ante o evidente interesse público da 

matéria e, principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito 

gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2023. 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

  

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 33, 35, 36, 75  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

LEI Nº 7.210, DE 11 
DE  
JULHO DE 1984  
Art. 126, 127, 128  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-0711;7210   

  
  
  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.811, DE 2023 
(Do Sr. Marcos Pollon) 

 
Altera o artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
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Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023. 

(DO SR. MARCOS POLLON) 

 

Altera o artigo 112 da Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. Acrescenta-se o parágrafo 1 - A ao artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984: 

“Art. 112 ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

 §1-A –   Não se aplica o disposto no caput deste artigo ao apenado que 

seja reincidente nos termos dos artigos 63 e 64 do Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). “ 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei propõe enrijecer a punição para os reincidentes 

em práticas criminosas. 

A impunidade que permeia esse o cenário das políticas criminais tem 

estimulado cada vez mais a prática das condutas delituosas, em regra a 

reincidência criminosa está intimamente ligada a organizações criminosas e 

indivíduos de elevado grau de periculosidade, que geralmente praticam outros 

crimes em concurso com emprego de violência e grave ameaça, com a certeza 

de impunidade. 
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Não raro é ver esses verdadeiros terroristas da sociedade sair pelas 

portas dos estabelecimentos penais e tão logo postos em liberdade, ainda que 

condicional, voltem a delinquir, com a certeza que serão alcançados pelo manto 

da impunidade através de um sistema penal frouxo que só estimula a prática 

criminosa. 

Ante o exposto faz com que a pena deixe de cumprir seus papeis 

fundamentais. Nesse sentido é fundamental esclarecer que a pena no 

ordenamento jurídico brasileiro desempenha três papeis primordialmente: a 

função retributiva, preventiva em caráter geral e preventiva em caráter especial. 

No que diz respeito a função retributiva da pena, na voz do grande 

doutrinador Cezar Roberto Bitencourt, segundo se depreende do seu próprio 

nome, tem a função de retribuir com o mal da sanção o mal causado pela 

infração, ou seja, o seu único objetivo é a retribuição do mal pelo mal.1 

Tal função da pena, então, se exaure na ideia de aplicação de uma sanção 

ao infrator, sendo uma “consequência justa e necessária do crime praticado, 

entendida como uma necessidade ética (imperativo categórico), segundo Kant, 

ou necessidade lógica (negação do crime e afirmação da pena), segundo 

Hegel”2. 

Já sobre na prevenção geral, objetivo da sanção, é intimidar, com a 

aplicação penal, os demais cidadãos, e, dessa forma, evitar o cometimento do 

crime. Essa função pode ser considerada como uma coação psicológica sobre 

todos os cidadãos.3 Na prevenção especial, contrariamente ao que se vê na 

prevenção geral, o foco é o indivíduo desviante e não a coletividade, de modo 

que o objetivo é evitar que ele (penalizado) cometa novos crimes4 e, 

consequentemente, esteja apto a regressar ao convívio social.5 

                                                           
1 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral. 12 ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 
99. 
2 ALBERGARIA, Jason. Das Penas e da Execução Penal. 3 ed. Belo Horizonte: DelRey, 1996, p. 20 
3 ALBERGARIA, Jason. Das Penas e da Execução Penal. 3 ed. Belo Horizonte: DelRey, 1996, p. 20. 
4 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral. 12 ed. São Paulo: Saraiva, p. 92. 
5 JESUS, Damásio E. De. Penas Alternativas. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 26. 
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. Do mesmo modo, a pena visa à intimidação do delinquente ocasional, à 

reeducação do criminoso habitual corrigível, ou a tornar inofensivo o que se 

demonstra incorrigível. 

Uma vez que compreendemos a importante função da pena na 

manutenção da ordem social, cabe ao Estado valorar que cada bem jurídico 

protegido, tenha uma punição axiologicamente correspondente. E aqui entramos 

nas garantias constitucionais, da propriedade privada, da integridade física e até 

mesmo da vida. 

E para fazer a devida justiça a importância ordem constitucional Estado 

Brasileiro não se pode permitir que indivíduos que insistem em cometer crimes 

gozem de benefícios como a progressão de regime de pena. E ante ao exposto 

é notório que enrijecer o cumprimento da pena, é medida que se impõe sobre o 

Poder Legislativo. 

Dado a importância do presente Projeto de Lei, da relevância de seu 

objeto, pedimos o apoio de todos os Parlamentares desta Casa de Leis para a 

sua aprovação. 

Sala das sessões, em 08 de agosto de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE  
JULHO DE 1984 Art. 
112  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-
0711;7210   

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  
7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Art. 63, 64  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:19 
40-12-07;2848   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.256, DE 2023 
(Do Sr. Coronel Assis) 

 
Acrescenta o § 8° ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 e 
revoga os incisos V, VI, VII e VIII do referido art. para proibir a progressão 
de regime de cumprimento de pena nos crimes hediondos ou 
equiparados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4556/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. CORONEL ASSIS) 

Acrescenta o § 8° ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 
11 de Julho de 1984 e revoga os incisos V, VI, VII e 
VIII do referido art. para proibir a progressão de 
regime de cumprimento de pena nos crimes 
hediondos ou equiparados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo:  

“Art. 112........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

§ 8° A pena privativa de liberdade não será executada em forma 

progressiva para os crimes hediondos ou equiparados.” (NR) 

Art. 2º Revogam-se os incisos V, VI, VII e VIII do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de Julho de 1984. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os condenados por crimes hediondos ou equiparados não podem ter 

direito à progressão de regime, visto que seus crimes causam pesar, indignação social, 

e revelam quão repugnante e repulsivo são seus atos. 

A gravidade é de tal monta que nada justifica para a reinserção 

progressiva de tais criminosos na sociedade até que cumpra totalmente a pena 

estabelecida pelo ordenamento jurídico. A progressão do regime para crimes hediondos 
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transmite a ideia de que "o crime compensa", além de ser um desrespeito à sociedade 

que a lei promete amparar e proteger. 

Ademais, só com o endurecimento do arcabouço legal na penalização 

dos crimes, conseguir-se-á mitigar e até mesmo fazer retroceder a prática de crimes 

violentos, tornando, assim, a sociedade mais segura contra a ação de bandidos 

perigosos, que agem com certa leniência por saber que a progressão do regime logo os 

tirará da cadeia. 

Ante todo o exposto, por entendermos que é necessária a presente 

alteração legislativa, rogamos aos nobres pares a aprovação deste importante Projeto 

de Lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

 

Deputado CORONEL ASSIS 
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  

  

  

  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE  
JULHO DE 1984  
Art. 112  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-

0711;7210   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.351, DE 2023 
(Do Sr. Aureo Ribeiro e outros) 

 
Altera a Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, para estabelecer percentuais 
para progressão de pena em crimes de lavagem de dinheiro e crime de 
porte de arma de uso restrito quando a arma possuir alto potencial 
destrutivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
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  PROJETO DE LEI Nº              de 2023

(DO SR. AUREO RIBEIRO)

Altera a Lei n. 7.210, de 11 de julho

de  1984,  para  estabelecer

percentuais  para  progressão  de

pena  em  crimes  de  lavagem  de

dinheiro e crime de porte de arma

de  uso  restrito  quando  a  arma

possuir alto potencial destrutivo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, para

estabelecer percentuais para progressão de pena em crimes de lavagem de

dinheiro e crime de porte de arma de uso restrito, quando a arma possuir alto

potencial destrutivo.

Art. 2º O art. 112 da Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a

vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 112 .................................................................................

................................................................................................

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente

em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça, ou

em crime de lavagem de dinheiro, previsto na Lei n. 9.613, de 3

de março de 1998;

III  -  25% (vinte e cinco por  cento)  da pena,  se o apenado for

primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou

grave ameaça, ou em crime de lavagem de dinheiro, previsto na

Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998;

...............................................................................................
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  VI – .........................................................................................

d)  condenado pela  prática  de crime  de  porte  de  arma de uso

restrito,  quando  a  arma  possuir  alto  potencial  destrutivo,  de

acordo com regulamento, vedado o livramento condicional;

.............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem como objetivo estabelecer percentuais para

progressão de pena em crimes de lavagem de dinheiro e crime de porte de

arma  de  uso  restrito,  quando  a  arma  possuir  alto  potencial  destrutivo,  de

acordo com regulamento, vedando o livramento condicional no último caso.

A lavagem de dinheiro é um crime cada vez mais presente na

sociedade. Consiste em ocultar a origem ilícita de dinheiro ou bens adquiridos

por  meio  de  atividades  ilegais,  como  tráfico  de  drogas,  corrupção,  evasão

fiscal, fraude, entre outros1. E o crime pode se dar de diversas formas, por meio

de  transações  financeiras  ilegais,  compra  de  propriedades  em  nome  de

terceiros,  transferências  bancárias  internacionais,  entre  outras,  sendo  o

objetivo  sempre o  mesmo:  fazer  com que dinheiro  ilícito  pareça ter  origem

lícita,  tornando-o  difícil  de  ser  rastreado  pelas  autoridades.  É  uma  prática

criminosa usada em todo o mundo e que permite que organizações criminosas

movimentem recursos ilegais2.

O tema veio à baila após o Governador do Rio de Janeiro, Cláudio

Castro, anunciar a criação de um grupo de trabalho para investigar lavagem de

dinheiro de milícias3. 

1MIGALHAS. Disponível em https://www.migalhas.com.br/depeso/385043/crime-empresarial--
lavagem-de-dinheiro--lei-9-613-98 Acessado em 27/10/2023

2MIGALHAS. Disponível em https://www.migalhas.com.br/depeso/385043/crime-empresarial--
lavagem-de-dinheiro--lei-9-613-98 Acessado em 27/10/2023

3G1. Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/10/24/claudio-castro-anuncia-
grupo-de-trabalho-para-investigar-lavagem-de-dinheiro-de-milicias.ghtml Acessado em 27/10/2023
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  O grupo é formado pelo governo do Estado junto com o Ministério

da Justiça e Segurança Pública, e é uma das medidas propostas pelo governo

do Rio após o caos recente gerado com a queima de diversos ônibus e um

trem4,  em um ataque dos milicianos em represália à morte de um deles em

uma operação policial5.  Segundo o Governador,  “(...)  tratamos a integração

entre as polícias Federal e Civil  na questão da lavagem de dinheiro,  que é

outro ponto importantíssimo para que a gente possa asfixiar financeiramente

essas máfias. Semana que vem esse grupo de trabalho já deve estar instituído

e começando a funcionar dando continuidade a um trabalho que já vinha sendo

desenvolvido”.

As armas de uso restrito são definidas em decreto. Atualmente, o

Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, define as armas e munições de uso

restrito as definidas em ato conjunto do Comando do Exército  e  da Polícia

Federal, incluídas: I - armas de fogo automáticas, independentemente do tipo

ou calibre; II - armas de pressão por gás comprimido ou por ação de mola, com

calibre superior a seis milímetros, que disparem projéteis de qualquer natureza,

exceto  as  que  lancem  esferas  de  plástico  com  tinta,  como  os  lançadores

de paintball; III - armas de fogo de porte, cuja munição comum tenha, na saída

do cano de prova, energia superior a trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete

joules, e suas munições; IV - armas de fogo portáteis, longas, de alma raiada,

cuja munição comum tenha, na saída do cano de prova, energia superior a mil

e duzentas libras-pé ou mil  seiscentos e vinte joules, e suas munições; V -

armas de fogo portáteis, longas, de alma lisa: a) de calibre superior a doze; e b)

semiautomáticas de qualquer calibre; e VI - armas de fogo não portáteis.

Dentre as armas de uso restrito, algumas possuem alto potencial

destrutivo e costumam ser utilizadas por milícias contra as forças estatais de

segurança, sendo verdadeiras armas de guerra, a exemplo de fuzis com as

4ESTADO DE MINAS. Disponível em 
https://www.em.com.br/app/noticia/nacional/2023/10/27/interna_nacional,1583038/rio-de-janeiro-mais-
do-que-nunca-tomada-por-milicias.shtml Acessado em 27/10/2023

5G1. Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/10/24/claudio-castro-anuncia-
grupo-de-trabalho-para-investigar-lavagem-de-dinheiro-de-milicias.ghtml Acessado em 27/10/2023
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  quais  se  pode  até  mesmo  derrubar  helicópteros  das  forças  de  segurança

pública.

Nesse sentido, a redução da progressão de pena para criminosos

condenados  por  porte  de  armas  de  uso  restrito  de  alto  poder  destrutivo  é

importante devido à alta periculosidade e potencial de dano. Essas armas são

projetadas para causar ferimentos graves e morte em grande escala. 

Assim, quando alguém utiliza armas de alto potencial destrutivo

em crimes, essa ameaça à segurança pública é consideravelmente maior e,

por atentar contra a segurança coletiva justifica uma abordagem mais rigorosa.

É  importante  que  criminosos  que  cometem  esse  tipo  de  crime  não  sejam

liberados prematuramente. Portanto, isso deve ser considerado um agravante

merecedor de punições mais rigorosas.

Assim,  a  fim de fazer  avançar  a  pauta  e  coibir  a  lavagem de

dinheiro e o porte de armas de alto potencial destrutivo, propõe-se o projeto de

lei em questão, a fim de estabelecer percentuais para progressão de pena a

aqueles apenados condenados por lavagem de dinheiro.

Pedimos,  então,  o  apoio  dos  demais  parlamentares  para  a

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em          de                           de 2023

Deputado Federal AUREO RIBEIRO

Solidariedade/RJ
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Projeto de Lei

(Do Sr. Aureo Ribeiro)
 

 

Altera a Lei n. 7.210, de 11 de

ju l ho  de  1984 ,  pa ra  es tabe lece r

percentuais para progressão de pena em

crimes de lavagem de dinheiro e crime de

porte de arma de uso restrito quando a

arma possuir alto potencial destrutivo.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234713073700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 3  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 4  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 5  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 6  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 7  Dep. Jones Moura (PSD/RJ)

 8  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 9  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 10  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 11  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 12  Dep. Caio Vianna (PSD/RJ)

 13  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234713073700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO  

DE 1984  

Art. 112  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198407-

11;7210   

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO 

DE 1998  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199803-

03;9613   

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.829, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
disciplinar a progressão de regime e o livramento condicional nos crimes 
dolosos contra a vida praticados contra vulnerável e nos crimes sexuais 
contra vulneráveis, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-792/2019. 
 

 
 
 
 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-07-11;7210
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-03-03;9613
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Projeto de Lei nº           de 2023
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

Altera a Lei nº 7.210,
de 11 de julho de 1984 (Lei
de  Execução  Penal)  e  o
Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de  dezembro  de  1940
(Código  Penal),  para
disciplinar a progressão de
regime  e  o  livramento
condicional  nos  crimes
dolosos  contra  a  vida
praticados  contra
vulnerável  e  nos  crimes
sexuais contra vulneráveis,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O caput do art. 112, da Lei nº 7.210, de

11  de  julho  de  1984,  Lei  de  Execução  Penal,  passa  a

vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 112..................................................:

.................................................................

IX  –  95%  (noventa  e  cinco  por  cento)  da

pena, se o apenado for condenado por crime doloso

contra a vida praticado contra pessoa vulnerável ou

por  crime  sexual  contra  vulnerável,  vedado  o

livramento condicional” (NR)
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Art.2º. O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940,  Código  Penal,  passa  a  vigorar  com o  seguinte

art.83-A:

“Art.  83-A.  É  vedada  a  concessão  de

livramento  condicional  ao  condenado  por  crime

doloso  contra  a  vida  praticado  contra  pessoa

vulnerável ou por crime sexual contra vulnerável”

(NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala de Sessões, em     de                            de

2023.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (União-PR)
DEPUTADO FEDERAL
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JUSTIFICAÇÃO

Nesse ano de 2023, o Brasil foi abalado com uma

notícia chocante: mulheres teriam sido encontradas mortas.

Elas seriam mãe e filhas. O crime teria ocorrido no interior

do Estado de Mato Grosso. O caso ficou conhecido como a

tragédia de Sorriso,  nome do Munícipio no qual  os fatos

teriam acontecido.

Sobre o fato em si,  a  imprensa noticiou que o

investigado foi preso horas após confessar ter cometido a

chacina,  tendo  relatado  aos  policiais  que  esfaqueou  as

vítimas,  e,  enquanto  elas  ainda  agonizavam,  as  teria

estuprado.

Reportagens  informaram,  ainda,  a  dinâmica  do

crime, esclarecendo que o rapaz teria tentado estuprar a

primeira  das  vítimas,  porém ela  resistiu  e  acabou sendo

degolada. Após isso, a filha mais velha, ao ouvir o barulho,

teria tentado auxiliar a mãe e também teria sido degolada.

Ao  perceber  que  “as  coisas  haviam  saído  do

controle”, o investigado teria degolado a adolescente de 13

anos,  e  ainda  teria  assinado  a  mais  nova,  de  10  anos,

asfixiada. Ao final, o investigado teria mantido conjunção

carnal com as quatro vítimas1.

Trata-se  de  fato  absurdo  e  chocante  que  não

pode passar impune! Mais que isso. O caso torna imperiosa

1 Disponível em: https://cj.estrategia.com/portal/a-chacina-de-sorriso-analise-
juridica-da-tragedia-que-abalou-o-brasil/
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a modificação legislativa para que criminosos que cometam

tais ações sejam punidos com rigor.

A pena prevista deve ser elevada e, além disso, o

indivíduo  que  comete  tais  ações  deve permanecer  preso

durante o cumprimento da pena.

Por  isso,  apresentamos  Projeto  de  Lei,

objetivando  alterar  a  Lei  de  Execução  Penal  e  o  Código

Penal para que indivíduos que cometam crimes contra vida

de  pessoas  vulneráveis  ou  crimes  sexuais  contra

vulneráveis somente possam progredir  de regime após o

cumprimento de, pelo menos, 95% da reprimenda.

No  mesmo  sentido,  propõe-se  a  vedação  da

concessão do benefício do livramento condicional.

A alteração da Lei, com a punição a mais rigorosa

é medida que se impõe e um dever do parlamento diante

de um caso tão chocante. Precisamos dar uma resposta.

Posto isso, rogamos aos pares que aprovemos o

presente Projeto de Lei.

Sala de Sessões, em     de                            de

2023.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (União-PR)
DEPUTADO FEDERAL
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PROJETO DE LEI N.º 407, DE 2024 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Aumenta o prazo máximo de cumprimento da pena para sessenta anos, 
revoga as hipóteses de saída temporária e de progressão de regime, e 
determina a aplicação do regime disciplinar diferenciado para os 
condenados a uma pena superior a trinta anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1692/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2024
(Do Sr. HELIO LOPES )

Aumenta o prazo máximo de
cumprimento da pena para sessenta anos,
revoga as hipóteses de saída temporária e
de progressão de regime, e determina a
aplicação do regime disciplinar diferenciado
para os condenados a uma pena superior a
trinta anos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de

Execução Penal), para aumentar o prazo máximo de cumprimento da pena

para sessenta anos, revogar as hipóteses de saída temporária e de progressão

de regime, e determinar a aplicação do regime disciplinar diferenciado para os

condenados a uma pena superior a trinta anos.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 33. ................................................................................

..............................................................................................

§ 2º O regime de cumprimento da pena será fixado observados
os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de
transferência a regime mais rigoroso:

....................................................................................” (NR)

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de
liberdade não pode ser superior a 60 (sessenta) anos.

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de
liberdade cuja soma seja superior a 60 (sessenta) anos, devem
elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.
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....................................................................................” (NR)

Art. 3º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23. ................................................................................

..............................................................................................

III – acompanhar o resultado das permissões de saída;

....................................................................................” (NR)

“Art. 52. ................................................................................

..............................................................................................

§ 1º-A. Também será aplicado o regime disciplinar diferenciado
ao preso que tenha sido condenado a uma pena superior a 30
(trinta) anos.

....................................................................................” (NR)

“Art. 66. ................................................................................

..............................................................................................

III - ........................................................................................

..............................................................................................

b) regressão nos regimes;

....................................................................................” (NR)

“Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o
condenado cumprirá a pena privativa de liberdade, observado o
disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Penal.” (NR)

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº

7.210, de 11 de julho de 1984:

I – inciso IV, ambos do caput do art. 66;

II – inciso VII do caput do art. 72;
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III - § 2º do art. 72;

IV – alínea i do inciso I do caput do art. 81-B;

V – art. 112;

VI – artigos 122 ao 125;

VII – inciso II do caput do art. 146-B;

VIII – inciso II do parágrafo único do art. 146-C.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo a implementação

de medidas mais rígidas no sistema penal brasileiro, com o fim de fortalecer a

segurança pública e coibir a reincidência criminal. A proposta contempla quatro

eixos principais: a) aumento do prazo máximo de cumprimento da pena para 60

(sessenta) anos; b) revogação de todas as hipóteses de saída temporária; c)
revogação da possibilidade de progressão de regime; e d) aplicação do regime

disciplinar diferenciado ao preso que tenha sido condenado a uma pena

superior a 30 (trinta) anos.

Quanto à ampliação do tempo máximo de cumprimento da

pena, deve-se esclarecer que o Código Penal de 1940, quando entrou em

vigor, estabeleceu o limite de 30 (trinta) anos, em uma época em que a

expectativa de vida do brasileiro era de 45 anos.

Não se desconhece que recentemente, em 2019, o limite de

cumprimento de pena foi ampliado para 40 (quarenta) anos.

Ocorre que esse aumento foi muito tímido, e não condiz com a

expectativa de vida atual do brasileiro, que é de cerca de 75 anos.

Entendemos, por isso, mais do que legítimo que se amplie para 60 (sessenta)

anos esse limite máximo.
Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 405 | 70100-970 Brasília DF

Tel (61) 3215-5405 | dep.heliolopes@camara.leg.br

*C
D2

48
46

65
06

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248466506700

PL
 n

.4
07

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
02

/2
02

4 
17

:4
0:

58
.2

93
 - 

M
es

a

189



190 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2053-A/2011 

PL 407/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado HELIO LOPES – PL/RJ

A ampliação do prazo máximo de cumprimento de pena é,

ademais, uma resposta necessária aos crimes de extrema gravidade e àqueles

cometidos com excepcional perversidade. Esta medida visa adequar a pena ao

grau de reprovabilidade da conduta, permitindo que penas mais longas possam

ser efetivamente aplicadas, especialmente em casos de múltiplas

condenações, refletindo assim uma resposta proporcional do Estado à

gravidade dos atos praticados.

No que se refere à revogação de todas as hipóteses de saída

temporária, assim como da possibilidade de progressão de regime, temos o

entendimento de que, se o indivíduo foi condenado a determinada pena, ele

deve cumpri-la integralmente no regime estabelecido na sentença, sem

possibilidade de sair do estabelecimento prisional. Busca-se, com isso, garantir

a efetividade da pena como meio de retribuição e prevenção de novos crimes.

Aponte-se, ainda, que tanto a saída temporária quanto a

progressão de regime não têm se mostrado efetivas como instrumentos de

ressocialização. Pelo contrário, não são raras as notícias de abusos, incluindo

a prática de novos delitos durante o período de liberação temporária ou quando

se transfere o indivíduo para regime prisional mais brando. Esta medida busca,

portanto, reforçar a segurança da sociedade.

Por fim, a determinação de aplicação do regime disciplinar

diferenciado (RDD) ao preso condenado a uma pena superior a trinta anos

busca a imposição de um controle mais rigoroso sobre os indivíduos de alta

periculosidade, o que contribui para a segurança interna dos estabelecimentos

prisionais e da sociedade como um todo.

Trata-se, portanto, de projeto de lei que visa a atender aos

crescentes clamores da sociedade, em especial das famílias e dos cidadãos de

bem, que têm assistido a um aumento exacerbado da criminalidade com a

anuência e omissão dos poderes públicos, ocasionando prejuízos à vida e à

integridade física de milhares de brasileiros.
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Em face de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres

pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de 2024.

Deputado Helio Lopes
PL/RJ
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DECRETO-LEI Nº 

2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 

DE  
1940  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

LEI Nº 7.210, DE 11 DE 

JULHO DE 1984  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984-

0711;7210   

  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.170, DE 2024 
(Da Sra. Rosana Valle) 

 
Altera o artigo 112 da lei 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), para definir uma progressão de regime mais gravosa para a 
prática de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-792/2019. 
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PROJETO DE LEI N. , DE 2024 
(Da Deputada Rosana Valle) 

Altera o artigo 112 da lei 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), para definir uma progressão de 

regime mais gravosa para a prática de 

crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Altera o artigo 112 da lei 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), para definir uma progressão de regime mais gravosa para a 

prática de crimes hediondos. 

Art. 2º  O artigo 112, da lei 7.20, de 11 de julho de 1984 passa a 

contar com a seguinte redação: 

“Art. 112 ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for 

condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 

se for primário; 

VI - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for: 

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

VII - 80% (oitenta por cento) da pena, se o apenado for 

reincidente geral, na prática de crime hediondo ou 

equiparado; 

VIII - 80% (oitenta por cento) da pena, se o apenado for 

reincidente geral, na prática de crime hediondo ou 

equiparado com resultado morte, vedado o livramento 

condicional. 

.............................................................................................................. “(NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos representam uma das faces mais sombrias e 

desafiadoras da realidade brasileira. Estes atos transgridem não apenas as leis do 

país, mas também violam os princípios mais fundamentais da dignidade humana. 

Do homicídio qualificado ao estupro, passando pelo sequestro e pela tortura, tais 

delitos deixam um rastro de destruição, dor e traumas nas vidas das vítimas e 

suas famílias. Diante desse cenário, é imperativo que o Estado adote medidas 

enérgicas e rigorosas para enfrentar essa problemática, aplicando penas e 

regimes de cumprimento mais severos. 

Em um país como o Brasil, marcado por profundas desigualdades 

sociais e econômicas, a violência é um fenômeno multifacetado, alimentado por 

uma série de fatores complexos. Entre esses fatores, destacam-se a impunidade, 

a falta de políticas públicas eficazes de prevenção e repressão, a desigualdade no 

acesso à justiça e a precariedade do sistema carcerário. Esses elementos 

contribuem para a perpetuação de um ciclo vicioso de criminalidade, no qual os 

crimes hediondos ocupam um lugar de destaque. 

É fundamental compreender que os crimes hediondos não são 

apenas uma questão de segurança pública, mas também uma questão de justiça 

social e respeito aos direitos humanos. Cada crime hediondo representa uma 

violação da integridade física e psicológica das vítimas, deixando marcas 

indeléveis em suas vidas. Por isso, é necessário que o Estado atue de forma firme 

e decidida para combater essas práticas abomináveis, garantindo que os 

responsáveis sejam devidamente punidos. 

Os casos de estupro que vieram à tona recentemente, envolvendo 

jogadores de futebol brasileiros famosos internacionalmente apenas corrobora o 

fato de que este tipo de crime causa o mais algo grau de repugnância por parte 

da sociedade, que tem o desejo de que este tipo de criminoso fique longe do 

convívio da sociedade pelo maior tempo possível. 

Nesse sentido, uma das medidas mais importantes é a aplicação de 

penas mais severas para os autores de crimes hediondos. O atual sistema penal 

brasileiro, embora tenha avançado em alguns aspectos, ainda carece de 

efetividade quando se trata de punir os responsáveis por esses delitos. Muitas *C
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vezes, os criminosos recebem penas brandas ou são beneficiados por regimes de 

cumprimento de pena mais lenientes, o que acaba por enfraquecer o papel 

dissuasório da justiça criminal. 

Para reverter essa situação, é necessário que o Congresso Nacional 

promova uma revisão legislativa que aumente as penas para os crimes 

hediondos, garantindo que elas sejam proporcionais à gravidade das infrações 

cometidas. Além disso, é preciso endurecer os regimes de cumprimento de pena, 

impedindo que os condenados por esses crimes tenham acesso a benefícios 

como progressão de regime ou condicional, que é o objetivo da presente 

proposição. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2024. 

Rosana Valle 

Deputada Federal 

PL/SP 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE 

JULHO DE 1984  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198407-

11;7210  

  
  
  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.003, DE 2024 
(Do Sr. Nelson Barbudo) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
para vedar a progressão de regime e a concessão de livramento 
condicional aos condenados por crimes hediondos ou equiparados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4556/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº ________ DE 2024

(Do Sr. NELSON BARBUDO)

Altera  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de  julho  de

1984 (Lei de Execução Penal), para vedar a

progressão  de  regime  e  a  concessão  de

livramento condicional aos condenados por

crimes hediondos ou equiparados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal).

Art. 2º O artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva

com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o

preso tiver cumprido ao menos:

I  -  um  sexto  da  pena,  se  o  condenado  for  primário  e  tiver  bom  comportamento

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, e se as circunstâncias judiciais

do art. 59 do Código Penal lhe forem favoráveis;

II - um quarto da pena,  se o condenado for reincidente e tiver bom comportamento

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, e se as circunstâncias judiciais

do art. 59 do Código Penal lhe forem favoráveis.

§  1º  É  vedada  a  progressão  de  regime  aos  condenados  por  crimes  hediondos  ou

equiparados. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244850223800
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§ 2º (Revogado).

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).

Art. 3º O artigo 83 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado à pena privativa

de liberdade igual ou superior a dois anos, desde que:

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime

doloso e tiver bons antecedentes;

II - cumprida mais de metade se o condenado for reincidente em crime doloso;

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena;

IV - comprovada aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto;

V - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pelo crime.

§  1º  É  vedada  a  concessão  de  livramento  condicional  aos  condenados  por  crimes

hediondos ou equiparados.

§ 2º (Revogado).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação:

A presente proposição visa aperfeiçoar a Lei de Execução Penal, extinguindo a

possibilidade  de  progressão  de  regime  e  concessão  de  livramento  condicional  aos

condenados por crimes hediondos ou equiparados. O tratamento legal diferenciado e

mais severo para os crimes hediondos reflete a gravidade destes delitos, que atentam

contra a ordem pública e a paz social de forma intensa e impactante. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244850223800
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Conceder benefícios como a progressão de regime e o livramento condicional a

autores de crimes hediondos significa um retrocesso no combate à criminalidade. É um

absurdo que criminosos que cometeram atos tão repugnantes, sejam eles reincidentes ou

não,  primários  ou  não,  possam  retornar  ao  convívio  social  como  se  nada  tivesse

acontecido.  A  sociedade  clama  por  justiça  e  segurança,  valores  que  devem  ser

preservados pela legislação penal.

Juristas renomados, como Luiz Flávio Gomes, defendem que "a sociedade não

pode aceitar que um criminoso hediondo, que muitas vezes causa traumas irreparáveis

às suas vítimas e à comunidade, tenha os mesmos direitos de benefícios penais que um

criminoso comum". Essa visão é corroborada por Eugênio Pacelli, que argumenta que a

gravidade dos delitos impõe uma resposta firme do sistema de justiça, visando coibir a

impunidade e preservar a ordem pública.

Cesare Beccaria, em sua obra "Dos Delitos e das Penas", já destacava que "se o

mal feito por um homem é menor que o mal que a sociedade sofreria pelo relaxamento

das leis, esta ação deve ser considerada criminosa e punível". Portanto, a vedação dos

benefícios penais para os condenados por crimes hediondos não só é uma medida de

coerência técnica-legislativa, mas também um compromisso com a segurança pública e

a justiça social.

A aprovação deste projeto de lei contribuirá para um sistema penal mais justo e

eficiente,  alinhado com as demandas da sociedade por maior rigor no tratamento de

crimes que causam severos impactos sociais.

Sala das Sessões, ____ de __________ de 2024.

Deputado NELSON BARBUDO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244850223800
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